
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.804-C, DE 2014 
(Do Sr. Pedro Paulo) 

 

Institui a Lei de Dados Abertos, estabelecendo o Comitê Gestor de Dados 
Público junto ao Ministério do Planejamento, responsável pela elaboração do 
Manual de Dados Abertos da Administração Pública e cria a obrigatoriedade 
para a disponibilização de dados abertos e de interfaces de aplicações web de 
forma organizada e estruturada para a União, Estados, o Distrito Federal e 
Municípios e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, pela aprovação deste e dos de nºs 
11118/18, 68/19, 624/19 e 4796/19, apensados, com substitutivo (relator: DEP. 
ANDRÉ FIGUEIREDO); da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação deste e dos de nºs 11118/18, 68/19, 624/19 e 4796/19, 
apensados, na forma do Substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática, com subemendas (relator: DEP. KIM KATAGUIRI); 
e da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária deste, do 
Substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
e das Subemendas nºs 1, 2 3 da Comissão Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, e pela incompatibilidade e inadequação financeira e 
orçamentária dos PLs nºs 11118/18, 68/19, 624/19 e 4796/19, apensados 
(relator: DEP. EDUARDO CURY). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 11118/18, 68/19, 624/19 e 4796/19 
 
III - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Subemenda oferecida pelo relator  
 - Complementação de voto  
 - Subemendas oferecidas pelo relator (3) 
 - Parecer da Comissão  
 - Subemendas adotadas pela Comissão (3) 
 
V - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº                    , DE 2014 

(Do Senhor PEDRO PAULO) 

 

 

 

Institui a Lei de Dados Abertos, estabelecendo o 

Comitê Gestor de Dados Público junto ao Ministério do 

Planejamento, responsável pela elaboração do Manual de 

Dados Abertos da Administração Pública e cria a 

obrigatoriedade para a disponibilização de dados abertos 

e de interfaces de aplicações web de forma organizada e 

estruturada para a União, Estados, o Distrito Federal e 

Municípios e dá outras providências.  

 

 

 

CAPÍTULO I 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem 

observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios na 

disponibilização de dados abertos e interfaces de aplicações web, nos 

termos do Art. 5º, XXXIII e Art. 37, § 3º, II da Constituição Federal e Art. 

24, III, V, V e VI e Art. 25, I, II e III do Marco Civil da Internet (Lei 

12.965/2014).  

 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei:  

 

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta do 

Poder Executivo;  
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II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, 

as sociedades de economia mista e demais entidades controladas 

direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios; 

III – os prestadores de serviço público a qualquer título; 

IV – os contratados pela Administração Pública, sob qualquer 

regime, que pela natureza dos serviços prestados ou produtos gerados 

produzam, coletem ou armazenem dados em nome ou para a 

Administração. 

Art. 2º. Esta Lei adota os conceitos definidos pelo art. 4º da Lei 

12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), com as seguintes ressalvas 

ou complementos: 

I – dado: considera-se dado, para efeitos desta Lei, apenas o 

dado primário, coletada na fonte, com o máximo de detalhamento 

possível, sem modificações;  

II – formatos abertos: apenas os formatos de disponibilização de 

dados em texto plano com marcadores de separação de campo, 

planilhas ou outros formatos de arquivos amplamente documentados e 

que não exijam qualquer licença ou software específico para leitura e 

acesso aos dados; 

III – interface de aplicação web: modelo de acesso a dados 

primários voltados para o desenvolvimento de aplicativos ou para a 

coleta automatizada para processamento, oferecida através da rede 

mundial de computadores (internet),  

IV – dado em tempo real: dados disponibilizados, 

preferencialmente através de interfaces de aplicação web, atualizados 

instantaneamente de acordo com o conteúdo constante nos bancos de 

dados dos entes sujeitos a esta Lei, 
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V – dados georreferenciados: dados que contenham informação 

geográfica. 

 

CAPÍTULO II 

 

DO DISPONIBILIZAÇÃO DE DADOS ABERTOS 

 

Art. 3º. É dever dos entes sujeitos a esta Lei previsto no art. 1º, 

parágrafo único, I e II, a disponibilização pública de todos os dados 

primários produzidos, coletados ou armazenados, da forma mais ampla 

possível, através da rede mundial de computadores (internet), 

ressalvados os casos de dados sigilosos ou informações pessoais. 

Parágrafo único. O disposto na caput deste artigo não se aplica 

aos sujeitos previstos no art. 1º, parágrafo único, III e IV desta Lei. 

 

Art. 4º. Os sujeitos do art. 1º, parágrafo único, III e IV desta Lei 

devem disponibilizar ao Poder concedente ou contratante os dados 

primários produzidos, coletados ou armazenados em função da 

atividade pública ou de interesse público exercida. 

§ 1º. A obrigação prevista no caput deste artigo aplica-se 

inclusive aos contratos vigentes. 

§ 2º. O titular dos dados produzidos, coletados ou armazenados 

por prestadores de serviços públicos a qualquer título ou por 

contratados pela Administração Pública, conforme art. 1º, parágrafo 

único, III e IV, é sempre o ente público concedente ou contratante, não 

podendo ser a este vedado ou dificultado o acesso em nenhuma 

hipótese. 

§ 3º. Compete ao ente público concedente ou contratante a 

disponibilização dos dados de sua titularidade produzidos, coletados ou 
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armazenados por prestadores de serviços públicos a qualquer título ou 

dos contratados pela Administração Pública, ressalvados os casos de 

dados sigilosos, pessoais ou que de qualquer forma possam implicar 

em danos à concorrência ou à livre iniciativa. 

Art. 5º. Os entes federativos sujeitos a esta Lei devem assegurar: 

I – a criação de um sítio na internet único para cada ente para a 

disponibilização dos dados e interfaces de aplicação web, incluindo o 

conteúdo das entidades a ele vinculadas e dos entes previstos no art. 

1º, parágrafo único, III e IV desta Lei; 

II – a aderência a padrões abertos para a disponibilização dos 

dados e interfaces de aplicação web, conforme estabelecido no Manual 

de Dados Abertos da Administração Pública, do Ministério do 

Planejamento, inclusive no que toca aos formatos de arquivos, 

nomenclatura e taxonomia, e periodicidade de atualização; 

III – a disponibilização de documentação referente aos dados e 

interfaces de aplicação web ofertados, de forma a permitir que qualquer 

interessado seja capaz de os capturar, armazenar e processar; 

IV – infraestrutura tecnológica com capacidade para oferta de 

dados e interfaces de aplicação web, inclusive em tempo real ou 

georreferenciados, com disponibilidade mínima de 99,9% do tempo; 

 

CAPÍTULO III 

 

DO SISTEMA INTEGRADO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE DADOS 

ABERTOS 

 

Art. 6º. Compete ao Ministério do Planejamento, através da 

Secretaria de Logística e Tecnologia da informação, a criação e 
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manutenção do Sistema Integrado de Disponibilização de Dados 

Abertos. 

Art. 7º. Compete ao Sistema Integrado de Disponibilização de 

Dados Abertos:  

I – A elaboração, manutenção e atualização periódica do Manual 

de Dados Abertos da Administração Pública, vinculativo para todos os 

entes da Administração Pública sujeitos a esta Lei; 

II – A manutenção do sítio centralizado de dados abertos da 

administração pública, com o objetivo de agregar referências para 

dados e interfaces de aplicações web de todos os entes vinculados a 

esta Lei; 

III – O acompanhamento periódico dos sítios, dados e interfaces 

de aplicações disponibilizados pelos entes da Administração Pública 

sujeitos a esta Lei. 

Art. 8º. O Manual de Dados Abertos da Administração Pública 

abrangerá, pelo menos, as seguintes áreas: 

I – Conceitos e relevância da disponibilização de dados e 

interfaces de aplicações web pela Administração Pública, com 

exemplos de casos de usos reais; 

II – Definição de protocolos e arquivos reconhecidos como 

aderentes ao conceito de dados abertos, que deverão ser adotados 

pelos entes vinculados a esta Lei; 

III – Definição dos dados e interfaces de aplicação web mínimos 

a serem disponibilizados pelos entes vinculados a esta Lei, bem como 

o prazo em que passam a ser obrigatórios; 

 

IV – Definição de interfaces de aplicação web dos sítios de dados 

abertos dos entes vinculados a esta Lei para alimentação e atualização 

automatizada do sítio centralizado de dados da Administração Pública. 
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Art. 9º. O sítio centralizado de dados e interfaces de aplicações 

web da Administração Pública deverá conter, pelo menos: 

I – O Manual de Dados Abertos da Administração Pública 

atualizado e suas versões anteriores; 

II – Catálogo atualizado automaticamente com os conjuntos de 

dados e interfaces de aplicações web disponibilizados por todos os 

entes da Administração Pública vinculados por esta Lei. 

 

CAPÍTULO IV 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 10. Os entes federativos sujeitos a esta Lei deverão se 

assegurar de que todas as futuras licenças, autorizações, permissões e 

concessões, assim como as contratações de terceiros, que envolvam a 

produção, coleta ou armazenamento de dados prevejam 

expressamente que o titular dos dados é a Administração Pública, bem 

como defina, em contrato, meios eficazes de acesso a todos os dados 

de propriedade da Administração, a qualquer tempo, em formato 

aberto.  

 

CAPÍTULO IV 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 11. O Ministério do Planejamento terá prazo de seis meses a 

contar da vigência desta Lei para a divulgação da primeira edição do 

Manual de Dados Abertos da Administração Pública e para a 
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disponibilização do sítio centralizado de dados abertos da 

Administração Pública. 

Art. 12. Os município com mais de quinhentos mil habitantes 

deverão se adequar ao Sistema Integrado de Dados Abertos da 

Administração Pública no prazo subsequente de seis meses. 

Art. 13. Os município com dez mil ou mais habitantes deverão se 

adequar ao Sistema Integrado de Dados Abertos da Administração 

Pública no prazo subsequente de um ano. 

Art. 14. Os município com menos de dez mil habitantes ficam 

dispensados da integração ao Sistema Integrado de Dados Abertos, 

sendo facultada sua adesão. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de 

sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Este Projeto de Lei tem por objetivo organizar, na União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, a forma e os padrões de 

abertura de dados e a solicitação de dados privados de interesse 

público pela Administração. 

O Brasil vem desenvolvendo grandes esforços no sentido de 

ampliar a transparência e o acesso à informação dos entes públicos, 

conforme determinado pela nossa Constituição, em seus artigos 5º, 

XXXIII, 37, § 3º, II e 216, § 2º. Como exemplo, podemos citar a Lei 

Complementar 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que, com 

as alterações realizadas pela Lei Complementar 131/2009, passou a ter 

como uma de suas garantias de transparência a disponibilização 

“inclusive em meios eletrônicos de acesso público” dos documentos de 

gestão fiscal (art. 48), inclusive em tempo real. 
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Visando a ampliar o acesso de forma transparente e estruturada, 

o Decreto 7.185/2010, da Presidência da República, determinou que, 

para o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, o sistema 

integrado de administração financeira e controle deveria: (art. 1º, § 2º, I 

e II) liberar informações em tempo real, através da internet, sem 

qualquer exigência de identificação de usuário ou senha. Determinou 

também (art. 4º, II e III) a integridade e confiabilidade dos dados e a 

capacidade de sua exportação. Por fim, conforme art. 5º, que o sistema 

deve adotar, preferencialmente, padrões de arquitetura e-PING – 

Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico, estabelecendo 

as condições de interação entre os Poderes e esferas de governo e 

com a sociedade em geral. 

Na mesma linha, a recente Lei de Acesso à Informação (Lei 

12.527/2011) também muito contribuiu para o fortalecimento da 

transparência na Administração Pública ao estabelecer, em seu art. 8º, 

§ 2º, que os órgãos e entidades públicas devem se utilizar de todos os 

meios e instrumentos legítimos que dispuserem para a disponibilização 

de informações, sendo obrigatória sua divulgação em sítios oficiais da 

rede mundial de computadores (internet). Determina, ainda, que os 

sítios devem possibilitar a exportação de relatórios em formatos 

eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, permitindo também o 

acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 

estruturados e legíveis por máquinas. 

Outro relevante passo foi dado por esta Casa recentemente, com 

a aprovação do Marco Civil da Internet (Lei 12.965/2014). 

Consolidando o caminho adotado pelo Brasil na adoção de modelos 

abertos para o acesso à informação, insculpiu (art. 4º, IV) a “adesão a 

padrões tecnológicos abertos que permitam a comunicação, a 

acessibilidade e a interoperabilidade entre aplicações e bases de 

10
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dados” como um dos objetivos principais a serem promovidos no uso 

da internet no Brasil.  

E o Marco Civil da Internet foi além, em seu art. 24, 

estabelecendo que “constituem diretrizes para a atuação da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” o estabelecimento de 

mecanismos de governança multiparticipativa, transparente, 

colaborativa e democrática, com participação do governo, do setor 

empresarial, da sociedade civil e da comunidade acadêmica. Isso, 

conforme incisos seguintes (III, IV, V e VI do mesmo art. 24), visando à 

“promoção da racionalização e da interoperabilidade tecnológica dos 

serviços de governo eletrônico”, “promoção da interoperabilidade entre 

sistemas”, “adoção preferencial de tecnologias, padrões e formatos 

abertos e livres” e a “publicidade e disseminação de dados e 

informações públicos, de forma aberta e estruturada”. 

O Marco Civil da Internet também determinou (art. 25) que as 

aplicações de internet de entes do poder público devem buscar a 

compatibilidade dos serviços de governo eletrônico, a ampla 

acessibilidade a todos e a compatibilidade tanto com a leitura humana 

quanto com o tratamento automatizado das informações 

disponibilizadas. 

Exemplos de adoção de mecanismos de disponibilização de 

dados, de acordo com todo esse quadro normativo, pelos entes 

públicos, não faltam. O próprio Governo Federal disponibiliza, através 

de seu Portal de Dados Abertos (http://dados.gov.br), centenas de 

arquivos de dados diferentes. A Cidade do Rio de Janeiro, por meio de 

seu site Data.RIO (http://data.rio.rj.gov.br) segue o mesmo caminho, e 

disponibiliza dezenas de milhares de dados em formato bruto para os 

cidadãos.  
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Mas há dificuldades que ainda precisam ser enfrentadas. E é o 

que se pretende sanar com este Projeto de Lei.  

Antes de tratar de tais barreiras, entretanto, é importante fazer 

um esclarecimento. 

É preciso diferenciar o que é “informação” do que é “dado”, 

conforme conceitos amplamente aceitos na academia. Os legisladores 

desta Casa precisam ter claro que quando se trata de “dado”, seja ele 

público ou privado, está tratando-se de dados brutos, sem qualquer 

processamento, agregação ou interpretação. Cada concessão de 

alvará – com nome do solicitante, endereço, natureza da atividade; 

cada registro de organização da sociedade civil; cada posição, 

velocidade e número da linha informado de forma automatizada pelo 

GPS de um ônibus é um conjunto de dados brutos, ou apenas “dados”. 

Por outro lado, quando a legislação trata de “informação”, assim 

como a Lei de Acesso à Informação, ela faz referência a um conjunto 

de dados já agregados, processados ou manipulados com alguma 

finalidade.  

Nas cadeiras dos cursos acadêmicos leciona-se que existe um 

ciclo que se inicia com os “dados” – dados brutos –, que são agregados 

e processados para a geração de “informação” – planilhas, tabelas –, 

que, por fim, quando analisados pelo ser humano e consolidados em 

relatório e estudos resultam na último nível: o “conhecimento”. 

A liberação de “informação” – dados já processados – é 

importante para a sociedade, na medida em que aumenta a 

transparência e possibilita uma maior participação democrática e 

consciente da sociedade nas definições de governo. Entretanto, a 

abertura de informações, como previsto na Lei de Acesso à Informação 

é apenas uma parte de um processo de ampla transparência e 

participação. A liberação de “dados”, em seu formato bruto, é tão 
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importante quanto àquela, na medida em que permite a produção de 

outros tipos de usos e análises – como por exemplo o cruzamento de 

dados distintos ou o seu uso em aplicativos. 

Por essa razão, é importante que a Administração Pública torne 

pública não apenas a informação, mas também os dados que geram as 

informações públicas, sempre em formato aberto e livre. 

Feita esta distinção, podemos atentar para algumas dificuldades 

que estão sendo enfrentadas pela sociedade no acesso a dados e ao 

uso de dados pela Administração Pública que este Projeto de Lei busca 

resolver. 

Em razão dos projetos de uso e liberação de dados 

desenvolvidos na Cidade do Rio de Janeiro nos últimos anos, tivemos a 

oportunidade de ouvir acadêmicos, desenvolvedores de aplicativos e a 

sociedade civil diretamente interessada no uso de dados para a 

melhoria da participação democrática na gestão pública. 

Os retornos que obtivemos apontam para duas linhas principais 

de problemas enfrentados na obtenção dos dados: 

1. dispersão dos dados: no anseio de bem cumprir o disposto 

em nossa legislação – já citada acima –, diversos órgãos públicos, das 

mais diversas esferas, passaram a disponibilizar dados em seus sítios 

oficiais.  

Entretanto, em razão da própria complexidade da organização 

pública (governo federal, estadual, municipal, divididos em ministérios, 

secretarias, empresas públicas e outros), a localização dos dados de 

interesse da sociedade tornou-se extremamente difícil. 

A adoção de um único sítio de internet por cada ente da 

Administração Pública, centralizando a distribuição pública de dados 

das entidades a ele vinculadas, trará grandes benefícios à sociedade 
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civil, à academia e aos desenvolvedores de softwares e aplicativos que 

desejam se utilizar dos dados públicos. 

2. Disponibilização de dados em formatos proprietários e 

ausência de padronização: por vezes em razão de limitações técnicas 

de sistemas desenvolvidos e adotados ao longo de décadas na 

Administração Pública, os dados são disponibilizados em formatos que 

não permitem sua ampla utilização por terceiros.  

A legislação existente, conforma já citado, em especial o Marco 

Civil da Internet, estabelecem que a liberação de dados deva ocorrer 

utilizando padrões abertos, independentes de quaisquer licenças ou 

autorizações para seu uso. Entretanto, não há nenhum órgão 

responsável por definir quais são esses formatos. 

A ausência de padrões traz especiais dificuldades quando se 

trata, por exemplo, de comparar dados entre entes diferentes, ou 

quando se deseja que um aplicativo desenvolvido para uma cidade 

funcione em outras. 

A título de exemplo, algumas cidades, como o Rio de Janeiro, já 

liberam dados de posicionamento em tempo real de seus ônibus. 

Entretanto, o formato dos dados entre as cidades é distinto, fazendo 

com que aplicativos desenvolvidos por terceiros para auxiliar o cidadão 

a utilizar o transporte público sejam incompatíveis.  

Importante observar que a dispersão de dados e a ausência de 

padronização é menor no que toca aos dados orçamentários. Isso se 

dá em razão de o Ministério do Planejamento já elaborar, desde 2000, 

o Manual Técnico de Orçamento, que define, de forma bastante 

pormenorizadas, os processos e modelos de dados. 

Assim, para que o Brasil avance na democrática integração entre 

Poder Público, academia, desenvolvedores de softwares e aplicativos e 

sociedade civil organizada, é importante definirmos um órgão com 
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competência para definir quais são os padrões considerados abertos e 

quais as estruturas dos dados a serem disponibilizados.  

A disponibilização de dados abertos de forma estruturada e 

organizada é também grande incentivo para o desenvolvimento 

tecnológico e acadêmico local, na medida em que, com a oferta de 

bons dados e interfaces de aplicações, está Lei fomentará o 

desenvolvimento de aplicativos e sistemas nacionais. 

Por entender presente o inegável interesse público da matéria, 

aguardamos o apoio dos colegas desta Casa no sentido de ver este 

Projeto de Lei aprovado. 

 

Sala das Sessões em            de julho de 2014. 

 

 

 

PEDRO PAULO 

Deputado Federal – PMDB/RJ  

15
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 

cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
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XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 

particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 

empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 

benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 

pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 

de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
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XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 

hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 

omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 

e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 

eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 
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legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 

ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 

militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 

ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 

inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 

nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 

ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-

fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7804-C/2014 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 

chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 

demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 

cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 

poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 

Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 

Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 

por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 

âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos 

Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito 

de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, 

ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 
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Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 

ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração 

direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
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administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e responsabilidade 

dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia mista, 

e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou 

dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do 

caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de 

mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua 

competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração 

pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=2135&processo=2135
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=2135&processo=2135


24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7804-C/2014 

observará:  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada 

carreira;  

II - os requisitos para a investidura;  

III - as peculiaridades dos cargos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a formação e o 

aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos 

requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou 

contratos entre os entes federados. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, 

IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer 

requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários 

Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela 

única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 

representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 

37, X e XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá estabelecer a 

relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer 

caso, o disposto no art. 37, XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os valores do 

subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a aplicação 

de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada órgão, 

autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 

produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 

racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 

produtividade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser fixada nos 

termos do § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 

incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
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preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas 

e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de 

carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes 

públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos 

termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais 

da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos 

de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Parágrafo 

único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão 

financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa 

e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na 

forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 

assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade 

própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente 

na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 

capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta irregular, 

importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  
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Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar 

formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.  

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários normais das 

escolas públicas de ensino fundamental.  

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às 

comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 

aprendizagem.  

 

Art. 211.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de 

colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as instituições 

de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e 

supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de 

qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios; (Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental e médio. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino 

obrigatório.  (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996 e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para 

efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão considerados os 

sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208, 

VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos 

orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social 

do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo com  redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-educação 

serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação básica nas 
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respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, 

de 2006) 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a 

escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou 

confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para o ensino 

fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, 

quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da residência do 

educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede 

na localidade.  

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio financeiro do 

poder público.  

 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o objetivo 

de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, 

objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e 

desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações 

integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: ("Caput" 

do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

I - erradicação do analfabetismo;  

II - universalização do atendimento escolar;  

III - melhoria da qualidade do ensino;  

IV - formação para o trabalho;  

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.  

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção 

do produto interno bruto. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes 

da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e 

das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os diferentes 

segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao 

desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, 
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tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à 

memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações 

artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 

paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio 

cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, 

e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental 

e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências históricas 

dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de fomento à cultura 

até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o financiamento de programas 

e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou ações 

apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, de forma 

descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e promoção conjunta de políticas 

públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a 

sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, social e econômico com 

pleno exercício dos direitos culturais.  

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura e nas suas 

diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes princípios:  

I - diversidade das expressões culturais;  

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área 

cultural;  

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações desenvolvidas;  

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  

VII - transversalidade das políticas culturais;  

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  

IX - transparência e compartilhamento das informações;  

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a cultura.  

§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas da Federação:  

I - órgãos gestores da cultura;  

II - conselhos de política cultural;  

III - conferências de cultura;  
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IV - comissões intergestores;  

V - planos de cultura;  

VI - sistemas de financiamento à cultura;  

VII - sistemas de informações e indicadores culturais;  

VIII - programas de formação na área da cultura; e  

IX - sistemas setoriais de cultura.  

§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, bem como de 

sua articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de governo.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos sistemas de 

cultura em leis próprias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito 

de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua organização e 

funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto educacional e, 

em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas 

após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da instauração do 

processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO 

 

Art. 24. Constituem diretrizes para a atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios no desenvolvimento da internet no Brasil:  

I - estabelecimento de mecanismos de governança multiparticipativa, transparente, colaborativa 

e democrática, com a participação do governo, do setor empresarial, da sociedade civil e da 

comunidade acadêmica; 

II - promoção da racionalização da gestão, expansão e uso da internet, com participação do 

Comitê Gestor da internet no Brasil;  

III - promoção da racionalização e da interoperabilidade tecnológica dos serviços de governo 
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eletrônico, entre os diferentes Poderes e âmbitos da Federação, para permitir o intercâmbio de 

informações e a celeridade de procedimentos;  

IV - promoção da interoperabilidade entre sistemas e terminais diversos, inclusive entre os 

diferentes âmbitos federativos e diversos setores da sociedade;  

V - adoção preferencial de tecnologias, padrões e formatos abertos e livres;  

VI - publicidade e disseminação de dados e informações públicos, de forma aberta e estruturada;  

VII - otimização da infraestrutura das redes e estímulo à implantação de centros de 

armazenamento, gerenciamento e disseminação de dados no País, promovendo a qualidade 

técnica, a inovação e a difusão das aplicações de internet, sem prejuízo à abertura, à neutralidade 

e à natureza participativa;  

VIII - desenvolvimento de ações e programas de capacitação para uso da internet;  

IX - promoção da cultura e da cidadania; e  

X - prestação de serviços públicos de atendimento ao cidadão de forma integrada, eficiente, 

simplificada e por múltiplos canais de acesso, inclusive remotos.  

 

Art. 25. As aplicações de internet de entes do poder público devem buscar:  

I - compatibilidade dos serviços de governo eletrônico com diversos terminais, sistemas 

operacionais e aplicativos para seu acesso;  

 

II - acessibilidade a todos os interessados, independentemente de suas capacidades físico-

motoras, perceptivas, sensoriais, intelectuais, mentais, culturais e sociais, resguardados os 

aspectos de sigilo e restrições administrativas e legais;  

III - compatibilidade tanto com a leitura humana quanto com o tratamento automatizado das 

informações;  

IV - facilidade de uso dos serviços de governo eletrônico; e  

V - fortalecimento da participação social nas políticas públicas.  

 

Art. 26. O cumprimento do dever constitucional do Estado na prestação da educação, em todos 

os níveis de ensino, inclui a capacitação, integrada a outras práticas educacionais, para o uso 

seguro, consciente e responsável da internet como ferramenta para o exercício da cidadania, a 

promoção da cultura e o desenvolvimento tecnológico.  

 

Art. 27. As iniciativas públicas de fomento à cultura digital e de promoção da internet como 

ferramenta social devem:  

I - promover a inclusão digital;  

II - buscar reduzir as desigualdades, sobretudo entre as diferentes regiões do País, no acesso às 

tecnologias da informação e comunicação e no seu uso; e  

III - fomentar a produção e circulação de conteúdo nacional.  

 

Art. 28. O Estado deve, periodicamente, formular e fomentar estudos, bem como fixar metas, 

estratégias, planos e cronogramas, referentes ao uso e desenvolvimento da internet no País.  

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 29. O usuário terá a opção de livre escolha na utilização de programa de computador em 

seu terminal para exercício do controle parental de conteúdo entendido por ele como impróprio 

a seus filhos menores, desde que respeitados os princípios desta Lei e da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.  

Parágrafo único. Cabe ao poder público, em conjunto com os provedores de conexão e de 
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aplicações de internet e a sociedade civil, promover a educação e fornecer informações sobre o 

uso dos programas de computador previstos no caput, bem como para a definição de boas 

práticas para a inclusão digital de crianças e adolescentes.  

 

Art. 30. A defesa dos interesses e dos direitos estabelecidos nesta Lei poderá ser exercida em 

juízo, individual ou coletivamente, na forma da lei.  

 

Art. 31. Até a entrada em vigor da lei específica prevista no § 2º do art. 19, a responsabilidade 

do provedor de aplicações de internet por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros, 

quando se tratar de infração a direitos de autor ou a direitos conexos, continuará a ser 

disciplinada pela legislação autoral vigente aplicável na data da entrada em vigor desta Lei.  

 

Art. 32. Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação oficial.  

 

Brasília, 23 de abril de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Miriam Belchior  

Paulo Bernardo Silva  

Clélio Campolina Diniz  

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 

37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de 

janeiro de 1991; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII 

do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, Legislativo, 

incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista 

e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios.  

 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas sem fins 

lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos públicos 

diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de 

parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput refere-se 
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à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de 

contas a que estejam legalmente obrigadas.  

 

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito fundamental de 

acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da 

administração pública e com as seguintes diretrizes:  

 

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;  

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações;  

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;  

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública;  

V - desenvolvimento do controle social da administração pública.  

 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;  

II - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou formato;  

III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em 

razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado;  

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou identificável;  

V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, recepção, classificação, 

utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação;  

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por 

indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;  

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, recebida ou 

modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema;  

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, trânsito 

e destino;  

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de detalhamento 

possível, sem modificações.  

 

Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, 

mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil 

compreensão.  

 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 

 

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e procedimentos 

específicos aplicáveis, assegurar a:  

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação;  

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e integridade; e  

III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua disponibilidade, 

autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso.  

 

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de 

obter:  

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o local 

onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada;  
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II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus órgãos 

ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;  

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada decorrente de 

qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado;  

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;  

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua 

política, organização e serviços;  

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos 

públicos, licitação, contratos administrativos; e  

VII - informação relativa:  

 a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos 

e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos;   

 b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas pelos órgãos 

de controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a exercícios anteriores.   

§ 1º O acesso à informação previsto no caput não compreende as informações referentes a 

projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.  

§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela parcialmente sigilosa, 

é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação 

da parte sob sigilo.  

§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas utilizados como 

fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo será assegurado com a edição do ato 

decisório respectivo.  

§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos órgãos e entidades 

referidas no art. 1o, quando não fundamentada, sujeitará o responsável a medidas disciplinares, 

nos termos do art. 32 desta Lei.  

§ 5º Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado requerer à autoridade 

competente a imediata abertura de sindicância para apurar o desaparecimento da respectiva 

documentação.  

§ 6º Verificada a hipótese prevista no § 5º deste artigo, o responsável pela guarda da informação 

extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar testemunhas que 

comprovem sua alegação.  

 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 

requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 

informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo:  

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das respectivas 

unidades e horários de atendimento ao público;  

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

III - registros das despesas;  

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e 

resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 

entidades; e  

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  

 

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão utilizar 

todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em 

sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  
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§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre outros, aos 

seguintes requisitos:  

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma 

objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e 

não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações;  

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estruturados 

e legíveis por máquina;  

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;  

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via eletrônica 

ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas 

com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 

9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.  

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam dispensados da 

divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a obrigatoriedade de 

divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução orçamentária e financeira, nos 

critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal).  

 

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder público, em 

local com condições apropriadas para:  

 a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;   

 b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;   

 c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e   

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular ou a outras 

formas de divulgação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se 

previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante 

o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e 
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condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade 

social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder 

Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais 

dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas 

do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do 

Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertença, 

direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador recursos 

financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, 

excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, 

industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também 

correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional 

ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no 

art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu 

sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira 

citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos em 

decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo 

art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados do 

Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas de que 

trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em 

referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

 

Art. 3º (VETADO)  
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Seção II 

Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da Constituição 

e:  

I - disporá também sobre:  

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas na alínea 

b do inciso II deste artigo, no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31; 

c) (VETADO) 

d) (VETADO) 

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados 

com recursos dos orçamentos; 

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e 

privadas; 

II - (VETADO)  

III - (VETADO)  

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 

estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 

resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem 

e para os dois seguintes.  

§ 2º O Anexo conterá, ainda:  

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;  

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que 

justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios 

anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política 

econômica nacional;  

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem 

e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;  

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:  

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador; 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão 

das despesas obrigatórias de caráter continuado.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os 

passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as 

providências a serem tomadas, caso se concretizem.  

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo específico, os 

objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as projeções 

para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o exercício 

subseqüente.  

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 

plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com 

os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  
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II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem 

como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias 

de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base 

na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as 

atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de 

crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá superar 

a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação 

específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 

ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um 

exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua 

inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco Central 

do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados 

a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

 

Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou reversão de 

reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia útil 

subseqüente à aprovação dos balanços semestrais.  

§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco Central do Brasil 

e será consignado em dotação específica no orçamento.  

§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do Brasil serão 

demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias da 

União.  

§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas sobre os 

custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das reservas 

cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando os de emissão da União.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

 

Seção I 

Da Transparência da Gestão Fiscal 
 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla 

divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de 

diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas 

desses documentos.  
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Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante: ("Caput" do parágrafo 

único com redação dada pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

I - incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos 

de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de 

informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos 

de acesso público; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

III - adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda a padrão 

mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A. 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

 

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os entes da 

Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações 

referentes a:  

I - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução 

da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes 

ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física 

ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório 

realizado;  

II - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades gestoras, 

inclusive referente a recursos extraordinários. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 131, 

de 27/5/2009) 

 

Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão disponíveis, durante 

todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua 

elaboração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade.  

Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá demonstrativos do Tesouro Nacional 

e das agências financeiras oficiais de fomento, incluído o Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social, especificando os empréstimos e financiamentos concedidos com recursos 

oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social e, no caso das agências financeiras, 

avaliação circunstanciada do impacto fiscal de suas atividades no exercício.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 7.158, DE 20 DE ABRIL DE 2010 
 

Autoriza a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República a dar cumprimento a 

sentença exarada pela Corte Interamericana de Direitos Humanos.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e  

 

Considerando a sentença da Corte Interamericana de Direitos Humanos no caso Arley José 

Escher e outros;  

 

Considerando a existência de previsão orçamentária para pagamento de indenização a vítimas 

de violação das obrigações contraídas pela União por meio da adesão a tratados internacionais 

de proteção dos direitos humanos;  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
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DECRETA:  

 

Art. 1º Fica a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República autorizada a 

promover as gestões necessárias ao cumprimento da sentença da Corte Interamericana de 

Direitos Humanos, expedida em 6 de julho de 2009, referente ao caso Arley José Escher e 

outros, em especial a indenização pelas violações dos direitos humanos às vítimas ou a quem 

de direito couber, na forma do Anexo a este Decreto.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de abril de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Paulo de Tarso Vannuchi  

 

PROJETO DE LEI N.º 11.118, DE 2018 
(Do Sr. Jaime Martins) 

 
Institui a Política Nacional de Dados Abertos e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7804/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE DADOS ABERTOS 

Art. 1º O acesso à informação será promovido pelo poder público nos 

termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, na Lei de Responsabilidade 

Fiscal e demais normas vigentes.  

Art. 2º Na promoção da transparência ativa de dados, o poder público 

deverá observar os seguintes requisitos:  

I – observância da publicidade das bases de dados como preceito 

geral e do sigilo como exceção;  

II – garantia de acesso irrestrito às bases de dados, as quais devem 

ser legíveis por máquina e estar disponíveis em formato aberto;  

III – descrição das bases de dados, com informação suficiente para a 

compreensão de eventuais ressalvas quanto à sua qualidade e integridade;  

IV – permissão irrestrita de reuso de bases de dados publicadas em 

formato aberto;  

V – completude e interoperabilidade de bases de dados, as quais 
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devem ser disponibilizadas em sua forma primária, com o maior grau de granularidade 

possível, ou referenciar bases primárias, quando disponibilizadas de maneira 

agregada;  

VI – atualização periódica, de modo a garantir a perenidade de dados, 

a padronização de estruturas de informação e o valor dos dados à sociedade e atender 

às necessidades de seus usuários;  

VII – designação clara de responsável pela publicação, atualização, 

evolução e manutenção de cada base de dados aberta, incluída a prestação de 

assistência quanto ao uso dos dados; e  

VIII – o respeito à privacidade, perseguindo sempre a anonimização 

dos dados pessoais e dos dados sensíveis sem prejuízo aos demais requisitos 

elencados.  

Art. 3º Na promoção da transparência ativa de dados públicos, o poder 

público deverá:  

I – promover a publicação de dados contidos em bases de dados de 

órgãos e entidades da administração pública sob a forma de dados abertos;  

II – franquear aos cidadãos o acesso aberto a dados produzidos ou 

acumulados que não estejam sob sigilo ou restrição de acesso nos termos da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011; 

III – facilitar o intercâmbio de dados entre órgãos e entidades da 

administração pública das diferentes esferas da federação;  

IV – fomentar a atuação do cidadão no controle da qualidade dos 

serviços públicos e da qualidade da administração pública;  

V – apoiar o desenvolvimento de novas tecnologias destinadas à 

construção de ambiente de gestão pública participativa e democrática e a melhor 

oferta de serviços públicos;  

VI – fomentar a pesquisa científica de base empírica sobre a gestão 

pública e serviços públicos;  

VII – promover o desenvolvimento tecnológico e a inovação no setor 

público;  

VIII – promover o compartilhamento de recursos de tecnologia da 

informação, de maneira a evitar a duplicidade de ações e o desperdício de recursos 

públicos na disseminação de dados e informações; e  

IX – promover a oferta de serviços públicos em meio eletrônico e de 

maneira integrada.  

Art. 4º Qualquer interessado poderá apresentar pedido de abertura de 

base de dados públicos, por qualquer meio legítimo, e o pedido deve conter a 

identificação do requerente e a especificação da informação requerida.  

§ 1º Para a abertura de base de dados de interesse público, as 

informações para identificação do requerente não podem conter exigências que 
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inviabilizem o exercício do seu direito.  

§ 2º Os entes deverão disponibilizar ferramenta eletrônica em seus 

sítios oficiais na internet que permitam o encaminhamento de pedidos de abertura de 

base de dados.  

§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos 

determinantes da solicitação de abertura de base de dados públicos.  

§ 4º Os pedidos de abertura de base de dados, bem como seu 

processamento, incluindo prazos, necessidade de justificativa e possibilidade de 

recursos, serão regulamentados pelas mesmas normas que guiam os pedidos de 

acesso à informação, especialmente o Capítulo III da Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011.  

Art. 5º A existência de inconsistências na base de dados não poderá 

obstar o atendimento da solicitação de abertura.  

Parágrafo único. Eventuais inconsistências existentes na base de 

dados aberta deverão ser informadas e, se possível, detalhadas no arquivo gerado 

com os dados. 

CAPÍTULO II 

DOS LABORATÓRIOS DE INOVAÇÃO 

Art. 6º Os entes públicos deverão instituir Laboratórios de Inovação, 

espaços abertos à participação e à colaboração da sociedade para o desenvolvimento 

de ideias, ferramentas e métodos inovadores para a gestão pública, a prestação de 

serviços públicos e o empoderamento do cidadão para o exercício do controle sobre 

a administração pública.  

Art. 7º Os Laboratórios de Inovação terão como diretrizes:  

I - colaboração interinstitucional e com a sociedade;  

II - promoção e experimentação de tecnologias abertas e livres;  

III - uso de práticas ágeis de desenvolvimento e prototipação de 

softwares;  

IV - foco na sociedade e no cidadão;  

V- fomento à participação social e à transparência pública;  

VI - incentivo à inovação;  

VII - apoio ao empreendedorismo;  

VIII - uso estratégico da informação, a fim de subsidiar a tomada de 

decisão e melhorar a gestão pública; 

IX - estímulo à participação de servidores, estagiários e colaboradores 

em suas atividades; e  

X - difusão de conhecimentos no âmbito da administração pública;  

Art.8º As ideias, ferramentas, softwares, resultados e métodos 
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inovadores desenvolvidos por meio de licenças livres não restritivas. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Transparência é um dos principais instrumentos no combate à 

corrupção. Os dados e documentos abertos ao público, entretanto, não podem se 

encontrar em formatos que dificultem a sua leitura e seu processamento. A ideia de 

usar a tecnologia como ferramenta de controle social para verificar, por exemplo, a 

compatibilidade dos gastos públicos com merenda escolar com o custo médio dos 

alimentos depende de as informações serem apresentadas pelo poder público em 

formatos abertos e processáveis por computadores. 

Com frequência, o fornecimento de informações em formatos 

inadequados à leitura por máquinas torna inviável sua análise, em razão da 

quantidade e complexidade dos dados. Nesses casos, o dever de transparência do 

poder público não é cumprido. 

No mais, o cruzamento de dados de diferentes órgãos, essencial para 

o efetivo controle social de políticas e gastos públicos, depende do seu fornecimento 

em bases abertas e processáveis por computadores. 

O estímulo à inovação no setor público é necessário e segue o ótimo 

exemplo do Laboratório Hacker da Câmara dos Deputados, que desenvolveu 

importantes ferramentas para promover o controle social no Congresso. No entanto, 

essa prática ainda não é amplamente disseminada nos diversos órgãos da 

Administração Pública. 

A presente proposição propõe-se a contribuir para superar esses 

desafios. Ela faz parte do pacote de setenta medidas voltadas à prevenção e ao 

combate à corrupção elaborado pela coalizão “Unidos contra a Corrupção”, 

apresentado aos Parlamentares desta Casa em 8 de agosto de 2018, em audiência 

pública realizada pela Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara 

dos Deputados. 

Considerando os argumentos elencados, solicitamos o apoio dos 

nobres Pares para a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 2018. 

Deputado JAIME MARTINS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 

Regula o acesso a informações previsto no 
inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 
art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 
Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 
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de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 
de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 
providências.  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
 

Seção I 
Do Pedido de Acesso 

 
Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos 

órgãos e entidades referidos no art. 1º desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido 
conter a identificação do requerente e a especificação da informação requerida.  

§ 1º Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do requerente 
não pode conter exigências que inviabilizem a solicitação.  

§ 2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de 
encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet.  

§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da 
solicitação de informações de interesse público.  

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato 
à informação disponível.  

§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o 
órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:  

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução 
ou obter a certidão;  

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso 
pretendido; ou  

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, 
o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, 
cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação.  

§ 2º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante 
justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente.  

§ 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento 
da legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio 
requerente possa pesquisar a informação de que necessitar.  

§ 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou 
parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso, 
prazos e condições para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade 
competente para sua apreciação.  

§ 5º A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, 
caso haja anuência do requerente.  

§ 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato impresso, 
eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão informados ao requerente, por 
escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir a referida 
informação, procedimento esse que desonerará o órgão ou entidade pública da obrigação de seu 
fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para realizar por si 
mesmo tais procedimentos.  

Art. 12. O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo nas 
hipóteses de reprodução de documentos pelo órgão ou entidade pública consultada, situação em 
que poderá ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento do custo dos 
serviços e dos materiais utilizados.  

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput todo aquele 
cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 
declarada nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.  

Art. 13. Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja 
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manipulação possa prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida a consulta de cópia, com 
certificação de que esta confere com o original.  

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado poderá 
solicitar que, a suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por 
outro meio que não ponha em risco a conservação do documento original.  

 
Art. 14. É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão de negativa de acesso, 

por certidão ou cópia.  
Seção II 

Dos Recursos 
 

Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações ou às razões da negativa 
do acesso, poderá o interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da sua ciência.  

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierarquicamente superior à 
que exarou a decisão impugnada, que deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.  

Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou entidades do Poder 
Executivo Federal, o requerente poderá recorrer à Controladoria- Geral da União, que deliberará 
no prazo de 5 (cinco) dias se:  

I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for negado;  
II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou parcialmente classificada 

como sigilosa não indicar a autoridade classificadora ou a hierarquicamente superior a quem 
possa ser dirigido pedido de acesso ou desclassificação;  

III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa estabelecidos nesta 
Lei não tiverem sido observados; e  

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos previstos nesta 
Lei.  

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido à Controladoria-
Geral da União depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade 
hierarquicamente superior àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará no prazo de 
5 (cinco) dias.  

§ 2º Verificada a procedência das razões do recurso, a Controladoria-Geral da 
União determinará ao órgão ou entidade que adote as providências necessárias para dar 
cumprimento ao disposto nesta Lei.  

§ 3º Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da União, poderá ser 
interposto recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a que se refere o art. 35.  

Art. 17. No caso de indeferimento de pedido de desclassificação de informação 
protocolado em órgão da administração pública federal, poderá o requerente recorrer ao 
Ministro de Estado da área, sem prejuízo das competências da Comissão Mista de Reavaliação 
de Informações, previstas no art. 35, e do disposto no art. 16.  

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido às autoridades 
mencionadas depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade 
hierarquicamente superior à autoridade que exarou a decisão impugnada e, no caso das Forças 
Armadas, ao respectivo Comando.  

§ 2º Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como objeto a desclassificação 
de informação secreta ou ultrassecreta, caberá recurso à Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações prevista no art. 35.  

Art. 18. Os procedimentos de revisão de decisões denegatórias proferidas no 
recurso previsto no art. 15 e de revisão de classificação de documentos sigilosos serão objeto 
de regulamentação própria dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em 
seus respectivos âmbitos, assegurado ao solicitante, em qualquer caso, o direito de ser 
informado sobre o andamento de seu pedido.  

Art. 19. (VETADO).  
§ 1º ( VETADO).  
§ 2º Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público informarão ao Conselho 

Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional do Ministério Público, respectivamente, as decisões 
que, em grau de recurso, negarem acesso a informações de interesse público.  

Art. 20. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 
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de 1999, ao procedimento de que trata este Capítulo.  
 

CAPÍTULO IV 
DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou 
administrativa de direitos fundamentais.  

Parágrafo único. As informações ou documentos que versem sobre condutas que 
impliquem violação dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando de 
autoridades públicas não poderão ser objeto de restrição de acesso.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 68, DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

 
Institui a Política Nacional de Dados Abertos e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-11118/2018.  
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PL 68/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 6 

 

  

• • CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal Rodrigo Agostinho 

PROJETO DE LEI Nº G i , DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

O Congresso Nacional decreta: 

Institui a Política Nacional de Dados Abertos 
e dá outras providências. 

Art.1 °. Esta Lei institui a Política Nacional de Dados Abertos e demais atos 

do poder público. 

CAPÍTULO 1 

DA POLÍTICA NACIONAL DE DADOS ABERTOS 

Art. 2°. O acesso à informação será promovido pelo poder público nos 

termos da Lei nº 12.527, de novembro de 2011, na Lei de Responsabilidade Fiscal e 

demais normas vigentes. 

Art. 3°. Na promoção da transparência ativa de dados, o poder público 

deverá observar os seguintes requisitos: 

1- observância da publicidade das bases de dados como preceito geral e do 

sigilo como exceção; 

li - garantia de acesso irrestrito às bases de dados, as quais devem ser 

legíveis por máquina e estar disponíveis em formato aberto; 

Ili - descrição das bases de dados, com informação suficiente para a 

compreensão de eventuais ressalvas quanto à sua qualidade e integridade; 

IV - permissão irrestrita de reuso de bases de dados publicadas em formato 

aberto; 
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V - completude e interoperabilidade de bases de dados, as quais devem ser 

disponibilizadas em sua forma primária. com o maior grau de granularidade possível, 

ou referenciar bases primárias, quando disponibilizadas de maneira agregada; 

VI - atualização periódica, de modo a garantir a perenidade de dados, a 

padronização de estruturas de informação e o valor dos dados à sociedade e atender 

às necessidades de seus usuários; 

VII - designação clara de responsável pela publicação, atualização, 

evolução e manutenção de cada base de dados aberta, incluída a prestação de 

assistência quanto ao uso dos dados; e 

VIII - o respeito à privacidade, perseguindo sempre a anonimização dos 

dados pessoais e dos dados sensíveis sem prejuízo aos demais requisitos elencados. 

Art. 4°. Na promoção da transparência ativa de dados públicos, o poder 

público deverá: 

1 - promover a publicação de dados contidos em bases de dados de órgãos 

e entidades da administração pública sob a forma de dados abertos; 

li - franquear aos cidadãos o acesso aberto a dados produzidos ou 

acumulados que não estejam sob sigilo ou restrição de acesso nos termos da Lei nº 

12.527 de 2011; 

Ili - facilitar o intercâmbio de dados entre órgãos e entidades da 

administração pública das diferentes esferas da federação; 

IV - fomentar a atuação do cidadão no controle da qualidade dos serviços 

públicos e da qualidade da administração pública; 

V - apoiar o desenvolvimento de novas tecnologias destinadas à construção 

de ambiente de gestão pública participativa e democrática e a melhor oferta de serviços 

públicos; 

VI - fomentar a pesquisa científica de base empírica sobre a gestão pública 

e serviços públicos; 

VII - promover o desenvolvimento tecnológico e a inovação no setor público; 

VIII - promover o compartilhamento de recursos de tecnologia da 

informação, de maneira a evitar a duplicidade de ações e o desperdício de recursos 

públicos na disseminação de dados e informações; e 
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IX - promover a oferta de serviços públicos em meio eletrônico e de maneira 

integrada. 

Art. 5°. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de abertura de base 

de dados públicos, por qualquer meio legítimo, e o pedido deve conter a identificação 

do requerente e a especificação da informação requerida. 

§1°. Para a abertura de base de dados de interesse público, as informações 

para identificação do requerente não podem conter exigências que inviabilizem o 

exercício do seu direito. 

§2°. Os entes deverão disponibilizar ferramenta eletrônica em seus sítios 

oficiais na internet que permitam o encaminhamento de pedidos de abertura de base 

de dados. 

§3°. São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes 

da solicitação de abertura de base de dados públicos. 

§ 4°. Os pedidos de abertura de base de dados, bem como seu 

processamento, incluindo prazos, necessidade de justificativa e possibilidade de 

recursos, serão regulamentados pelas mesmas normas que guiam os pedidos de 

acesso à informação, especialmente o Capítulo Ili da Lei nº 12.527 de 2011. 

Art. 6°. A existência de inconsistências na base de dados não poderá obstar 

o atendimento da solicitação de abertura. 

Parágrafo único. Eventuais inconsistências existentes na base de dados 

aberta deverão ser informadas e, se possível, detalhadas no arquivo gerado com os 

dados. 

CAPÍTULO li 

DOS LABORATÓRIOS DE INOVAÇÃO 

Art. 7°. Os entes públicos deverão instituir Laboratórios de Inovação, 

espaços abertos à participação e à colaboração da sociedade para o desenvolvimento 

de ideias, ferramentas e métodos inovadores para a gestão pública, a prestação de 

serviços públicos e o empoderamento do cidadão para o exercício do controle sobre a 

administração pública. 

Art. 8°. Os Laboratórios de Inovação terão como diretrizes: 

1 - colaboração interinstitucional e com a sociedade; 
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11 - promoção e experimentação de tecnologias abertas e livres; 

Ili - uso de práticas ágeis de desenvolvimento e prototipação de softwares; 

IV - foco na sociedade e no cidadão; 

V - fomento à participação social e à transparência pública; 

VI - incentivo à inovação; 

VII - apoio ao empreendedorismo; 

VIII - uso estratégico da informação, a fim de subsidiar a tomada de decisão 

e melhorar a gestão pública; 

IX - estímulo à participação de servidores, estagiários e colaboradores em 

suas atividades; e 

X - difusão de conhecimentos no âmbito da administração pública; 

Art. 9°. As ideias, ferramentas, softwares, resultados e métodos inovadores 

desenvolvidos nos Laboratórios de Inovação serão de uso e domínio público e livre 

compartilhados por meio de licenças livres não restritivas. 

Art. 1 O. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Transparência é um dos principais instrumentos no combate à corrupção. Os 

dados e documentos abertos ao públ ico, entretanto, não podem se encontrar em 

formatos que dificultem a sua leitura e seu processamento. A ideia de usar a tecnologia 

como ferramenta de controle social para verificar, por exemplo, a compatibilidade dos 

gastos públicos com merenda escolar com o custo médio dos alimentos depende das 

informações serem apresentadas pelo poder público em formatos abertos e 

processáveis por computadores. 

Com frequência, o fornecimento de informações em formatos inadequados à 

leitura por máquinas torna inviável sua análise, em razão da quantidade e 

complexidade dos dados. Nesses casos, o dever de transparência do poder público 

não é cumprido. 

No mais, o cruzamento de dados de diferentes órgãos, essencial para o 

efetivo controle social de políticas e gastos públicos, depende do seu fornecimento em 
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bases abertas e processáveis por computadores. 

O estímulo à inovação no setor público é necessário e segue o ótimo 

exemplo do Laboratório Hacker da Câmara dos Deputados, que desenvolveu 

importantes ferramentas para promover o controle social no Congresso. 

Esta proposta faz parte de um conjunto de 70 novas medidas contra a 

corrupção produzidas após amplo processo de consulta do qual participaram mais de 

200 organizações e especialistas no tema e coordenado pela Transparência 

Internacional Brasil e pelas Escolas de Direito Rio e São Paulo da Fundação Getúlio 

Vargas. É a resposta da sociedade para este que é um dos maiores problemas de 

nosso país. 

Devido a relevância desta matéria, solicito o. aooio dos nobres Pares. 
U l+·~tV. LUI~ 

Sala das Sessões, em de Fevereiro de 2019. 

~· Deputado Federal 
PSB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 

de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 

de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

Seção I 

Do Pedido de Acesso 

 

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos 

órgãos e entidades referidos no art. 1º desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido 

conter a identificação do requerente e a especificação da informação requerida.  

§ 1º Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do requerente 

não pode conter exigências que inviabilizem a solicitação.  

§ 2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de 

encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet.  

§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da 

solicitação de informações de interesse público.  

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato 

à informação disponível.  

§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o 

órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:  

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução 

ou obter a certidão;  

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso 

pretendido; ou  

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, 

o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, 

cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação.  

§ 2º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante 

justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente.  

§ 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento 

da legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio 

requerente possa pesquisar a informação de que necessitar.  

§ 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou 
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parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso, 

prazos e condições para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade 

competente para sua apreciação.  

§ 5º A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, 

caso haja anuência do requerente.  

§ 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato impresso, 

eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão informados ao requerente, por 

escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir a referida 

informação, procedimento esse que desonerará o órgão ou entidade pública da obrigação de seu 

fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para realizar por si 

mesmo tais procedimentos.  

Art. 12. O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo nas 

hipóteses de reprodução de documentos pelo órgão ou entidade pública consultada, situação em 

que poderá ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento do custo dos 

serviços e dos materiais utilizados.  

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput todo aquele 

cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 

declarada nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.  

Art. 13. Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja 

manipulação possa prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida a consulta de cópia, com 

certificação de que esta confere com o original.  

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado poderá 

solicitar que, a suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por 

outro meio que não ponha em risco a conservação do documento original.  

Art. 14. É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão de negativa de acesso, 

por certidão ou cópia.  

Seção II 

Dos Recursos 

 

Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações ou às razões da negativa 

do acesso, poderá o interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a 

contar da sua ciência.  

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierarquicamente superior à 

que exarou a decisão impugnada, que deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.  

Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou entidades do Poder 

Executivo Federal, o requerente poderá recorrer à Controladoria- Geral da União, que deliberará 

no prazo de 5 (cinco) dias se:  

I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for negado;  

II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou parcialmente classificada 

como sigilosa não indicar a autoridade classificadora ou a hierarquicamente superior a quem 

possa ser dirigido pedido de acesso ou desclassificação;  

III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa estabelecidos nesta 

Lei não tiverem sido observados; e  

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos previstos nesta 

Lei.  

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido à Controladoria-

Geral da União depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade 

hierarquicamente superior àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará no prazo de 

5 (cinco) dias.  

§ 2º Verificada a procedência das razões do recurso, a Controladoria-Geral da 
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União determinará ao órgão ou entidade que adote as providências necessárias para dar 

cumprimento ao disposto nesta Lei.  

§ 3º Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da União, poderá ser 

interposto recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a que se refere o art. 35.  

Art. 17. No caso de indeferimento de pedido de desclassificação de informação 

protocolado em órgão da administração pública federal, poderá o requerente recorrer ao 

Ministro de Estado da área, sem prejuízo das competências da Comissão Mista de Reavaliação 

de Informações, previstas no art. 35, e do disposto no art. 16.  

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido às autoridades 

mencionadas depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade 

hierarquicamente superior à autoridade que exarou a decisão impugnada e, no caso das Forças 

Armadas, ao respectivo Comando.  

§ 2º Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como objeto a desclassificação 

de informação secreta ou ultrassecreta, caberá recurso à Comissão Mista de Reavaliação de 

Informações prevista no art. 35.  

Art. 18. Os procedimentos de revisão de decisões denegatórias proferidas no 

recurso previsto no art. 15 e de revisão de classificação de documentos sigilosos serão objeto 

de regulamentação própria dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em 

seus respectivos âmbitos, assegurado ao solicitante, em qualquer caso, o direito de ser 

informado sobre o andamento de seu pedido.  

Art. 19. (VETADO).  

§ 1º ( VETADO).  

§ 2º Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público informarão ao Conselho 

Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional do Ministério Público, respectivamente, as decisões 

que, em grau de recurso, negarem acesso a informações de interesse público.  

Art. 20. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 

de 1999, ao procedimento de que trata este Capítulo.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 624, DE 2019 
(Do Sr. Luiz Nishimori) 

 
Institui a Política Nacional de Dados Abertos e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-11118/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE DADOS ABERTOS 
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 Art. 1º O acesso à informação será promovido pelo poder público nos termos da 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, na Lei de Responsabilidade Fiscal e demais normas vigentes.  

Art. 2º Na promoção da transparência ativa de dados, o poder público deverá 

observar os seguintes requisitos:  

I – observância da publicidade das bases de dados como preceito geral e do sigilo 

como exceção;  

II – garantia de acesso irrestrito às bases de dados, as quais devem ser legíveis por 

máquina e estar disponíveis em formato aberto;  

III – descrição das bases de dados, com informação suficiente para a compreensão 

de eventuais ressalvas quanto à sua qualidade e integridade; 

IV – permissão irrestrita de reuso de bases de dados publicadas em formato aberto; 

V – completude e interoperabilidade de bases de dados, as quais devem ser 

disponibilizadas em sua forma primária, com o maior grau de granularidade possível, ou referenciar 

bases primárias, quando disponibilizadas de maneira agregada;  

VI – atualização periódica, de modo a garantir a perenidade de dados, a 

padronização de estruturas de informação e o valor dos dados à sociedade e atender às necessidades 

de seus usuários; 

 VII – designação clara de responsável pela publicação, atualização, evolução e 

manutenção de cada base de dados aberta, incluída a prestação de assistência quanto ao uso dos 

dados; e  

VIII – o respeito à privacidade, perseguindo sempre a anonimização dos dados 

pessoais e dos dados sensíveis sem prejuízo aos demais requisitos elencados.  

Art. 3º Na promoção da transparência ativa de dados públicos, o poder público 

deverá:  

I – promover a publicação de dados contidos em bases de dados de órgãos e 

entidades da administração pública sob a forma de dados abertos; 

 II – franquear aos cidadãos o acesso aberto a dados produzidos ou acumulados que 

não estejam sob sigilo ou restrição de acesso nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;  

III – facilitar o intercâmbio de dados entre órgãos e entidades da administração 

pública das diferentes esferas da federação;  

IV – fomentar a atuação do cidadão no controle da qualidade dos serviços públicos 

e da qualidade da administração pública; 

 V – apoiar o desenvolvimento de novas tecnologias destinadas à construção de 

ambiente de gestão pública participativa e democrática e a melhor oferta de serviços públicos;  

VI – fomentar a pesquisa científica de base empírica sobre a gestão pública e 

serviços públicos; VII – promover o desenvolvimento tecnológico e a inovação no setor público;  

VIII – promover o compartilhamento de recursos de tecnologia da informação, de 
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maneira a evitar a duplicidade de ações e o desperdício de recursos públicos na disseminação de dados 

e informações; e  

 IX – promover a oferta de serviços públicos em meio eletrônico e de maneira 

integrada. 

 Art. 4º Qualquer interessado poderá apresentar pedido de abertura de base de 

dados públicos, por qualquer meio legítimo, e o pedido deve conter a identificação do requerente e a 

especificação da informação requerida. 

 § 1º Para a abertura de base de dados de interesse público, as informações para 

identificação do requerente não podem conter exigências que inviabilizem o exercício do seu direito.  

§ 2º Os entes deverão disponibilizar ferramenta eletrônica em seus sítios oficiais na 

internet que permitam o encaminhamento de pedidos de abertura de base de dados. 

 § 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da 

solicitação de abertura de base de dados públicos.  

§ 4º Os pedidos de abertura de base de dados, bem como seu processamento, 

incluindo prazos, necessidade de justificativa e possibilidade de recursos, serão regulamentados pelas 

mesmas normas que guiam os pedidos de acesso à informação, especialmente o Capítulo III da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011.  

Art. 5º A existência de inconsistências na base de dados não poderá obstar o 

atendimento da solicitação de abertura. Parágrafo único. Eventuais inconsistências existentes na base 

de dados aberta deverão ser informadas e, se possível, detalhadas no arquivo gerado com os dados.  

CAPÍTULO II 

DOS LABORATÓRIOS DE INOVAÇÃO 

Art. 6º Os entes públicos deverão instituir Laboratórios de Inovação, espaços 

abertos à participação e à colaboração da sociedade para o desenvolvimento de ideias, ferramentas e 

métodos inovadores para a gestão pública, a prestação de serviços públicos e o empoderamento do 

cidadão para o exercício do controle sobre a administração pública. 4 Art.  

7º Os Laboratórios de Inovação terão como diretrizes:  

I - colaboração interinstitucional e com a sociedade;  

II - promoção e experimentação de tecnologias abertas e livres;  

III - uso de práticas ágeis de desenvolvimento e prototipação de softwares;  

IV - foco na sociedade e no cidadão;  

V- fomento à participação social e à transparência pública; 

 VI - incentivo à inovação;  

VII - apoio ao empreendedorismo;  

VIII - uso estratégico da informação, a fim de subsidiar a tomada de decisão e 

melhorar a gestão pública;  
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IX - estímulo à participação de servidores, estagiários e colaboradores em suas 

atividades; e  

X - difusão de conhecimentos no âmbito da administração pública;  

Art.8º As ideias, ferramentas, softwares, resultados e métodos inovadores 

desenvolvidos por meio de licenças livres não restritivas.  

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Em homenagem ao nobre Deputado Jaime Martins, ciente da importância do 

mérito da proposta em questão, peço vênia para apresentar este Projeto de Lei que Institui a Política 

Nacional de Dados Abertos e dá outras providências.  

 Transparência é um dos principais instrumentos no combate à corrupção. Os dados 

e documentos abertos ao público, entretanto, não podem se encontrar em formatos que dificultem a 

sua leitura e seu processamento. A ideia de usar a tecnologia como ferramenta de controle social para 

verificar, por exemplo, a compatibilidade dos gastos públicos com merenda escolar com o custo médio 

dos alimentos depende de as informações serem apresentadas pelo poder público em formatos 

abertos e processáveis por computadores.  

Com frequência, o fornecimento de informações em formatos inadequados à 

leitura por máquinas torna inviável sua análise, em razão da quantidade e complexidade dos dados. 

Nesses casos, o dever de transparência do poder público não é cumprido.  

No mais, o cruzamento de dados de diferentes órgãos, essencial para o efetivo 

controle social de políticas e gastos públicos, depende do seu fornecimento em bases abertas e 

processáveis por computadores.  

O estímulo à inovação no setor público é necessário e segue o ótimo exemplo do 

Laboratório Hacker da Câmara dos Deputados, que desenvolveu importantes ferramentas para 

promover o controle social no Congresso. No entanto, essa prática ainda não é amplamente 

disseminada nos diversos órgãos da Administração Pública.  

Considerando os argumentos elencados, solicitamos o apoio dos nobres Pares para 

a aprovação do presente projeto.  

Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2019.  

Deputado Luiz Nishimori (PR/PR) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 

do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 
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Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 

5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 

8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

Seção I 

Do Pedido de Acesso 

 

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos 

órgãos e entidades referidos no art. 1º desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido 

conter a identificação do requerente e a especificação da informação requerida.  

§ 1º Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do requerente 

não pode conter exigências que inviabilizem a solicitação.  

§ 2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de 

encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet.  

§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da 

solicitação de informações de interesse público.  

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato 

à informação disponível.  

§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o 

órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:  

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução 

ou obter a certidão;  

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso 

pretendido; ou  

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, 

o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, 

cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação.  

§ 2º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante 

justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente.  

§ 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento 

da legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio 

requerente possa pesquisar a informação de que necessitar.  

§ 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou 

parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso, 

prazos e condições para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade 

competente para sua apreciação.  

§ 5º A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, 

caso haja anuência do requerente.  

§ 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato impresso, 

eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão informados ao requerente, por 

escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir a referida 

informação, procedimento esse que desonerará o órgão ou entidade pública da obrigação de seu 
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fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para realizar por si 

mesmo tais procedimentos.  

Art. 12. O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo nas 

hipóteses de reprodução de documentos pelo órgão ou entidade pública consultada, situação em 

que poderá ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento do custo dos 

serviços e dos materiais utilizados.  

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput todo aquele 

cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 

declarada nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.  

Art. 13. Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja 

manipulação possa prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida a consulta de cópia, com 

certificação de que esta confere com o original.  

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado poderá 

solicitar que, a suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por 

outro meio que não ponha em risco a conservação do documento original.  

Art. 14. É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão de negativa de acesso, 

por certidão ou cópia.  

Seção II 

Dos Recursos 

 

Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações ou às razões da negativa 

do acesso, poderá o interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a 

contar da sua ciência.  

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierarquicamente superior à 

que exarou a decisão impugnada, que deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.  

Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou entidades do Poder 

Executivo Federal, o requerente poderá recorrer à Controladoria- Geral da União, que deliberará 

no prazo de 5 (cinco) dias se:  

I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for negado;  

II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou parcialmente classificada 

como sigilosa não indicar a autoridade classificadora ou a hierarquicamente superior a quem 

possa ser dirigido pedido de acesso ou desclassificação;  

III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa estabelecidos nesta 

Lei não tiverem sido observados; e  

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos previstos nesta 

Lei.  

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido à Controladoria-

Geral da União depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade 

hierarquicamente superior àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará no prazo de 

5 (cinco) dias.  

§ 2º Verificada a procedência das razões do recurso, a Controladoria-Geral da 

União determinará ao órgão ou entidade que adote as providências necessárias para dar 

cumprimento ao disposto nesta Lei.  

§ 3º Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da União, poderá ser 

interposto recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a que se refere o art. 35.  

Art. 17. No caso de indeferimento de pedido de desclassificação de informação 

protocolado em órgão da administração pública federal, poderá o requerente recorrer ao 

Ministro de Estado da área, sem prejuízo das competências da Comissão Mista de Reavaliação 

de Informações, previstas no art. 35, e do disposto no art. 16.  

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido às autoridades 
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mencionadas depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade 

hierarquicamente superior à autoridade que exarou a decisão impugnada e, no caso das Forças 

Armadas, ao respectivo Comando.  

§ 2º Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como objeto a desclassificação 

de informação secreta ou ultrassecreta, caberá recurso à Comissão Mista de Reavaliação de 

Informações prevista no art. 35.  

Art. 18. Os procedimentos de revisão de decisões denegatórias proferidas no 

recurso previsto no art. 15 e de revisão de classificação de documentos sigilosos serão objeto 

de regulamentação própria dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em 

seus respectivos âmbitos, assegurado ao solicitante, em qualquer caso, o direito de ser 

informado sobre o andamento de seu pedido.  

Art. 19. (VETADO).  

§ 1º ( VETADO).  

§ 2º Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público informarão ao Conselho 

Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional do Ministério Público, respectivamente, as decisões 

que, em grau de recurso, negarem acesso a informações de interesse público.  

Art. 20. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 

de 1999, ao procedimento de que trata este Capítulo.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.796, DE 2019 
(Do Sr. Professor Israel Batista) 

 
Institui a Política Nacional de Dados Abertos e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-624/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE DADOS ABERTOS 

Art. 1º. O acesso à informação será promovido pelo poder público nos termos da Lei 

n. 12.527, de novembro de 2011, na Lei de Responsabilidade Fiscal e demais normas 

vigentes. 

Art. 2º. Na promoção da transparência ativa de dados, o poder público deverá 

observar os seguintes requisitos: 

I – observância da publicidade das bases de dados como preceito geral e do 

sigilo como exceção; 
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II – garantia de acesso irrestrito às bases de dados, as quais devem ser legíveis 

por máquina e estar disponíveis em formato aberto; 

III – descrição das bases de dados, com informação suficiente para a 

compreensão de eventuais ressalvas quanto à sua qualidade e integridade; 

IV – permissão irrestrita de reuso de bases de dados publicadas em formato 

aberto; 

V – completude e interoperabilidade de bases de dados, as quais devem ser 

disponibilizadas em sua forma primária, com o maior grau de granularidade possível, 

ou referenciar bases primárias, quando disponibilizadas de maneira agregada; 

VI – atualização periódica, de modo a garantir a perenidade de dados, a 

padronização de estruturas de informação e o valor dos dados à sociedade e atender 

às necessidades de seus usuários; 

VII – designação clara de responsável pela publicação, atualização, evolução e 

manutenção de cada base de dados aberta, incluída a prestação de assistência 

quanto ao uso dos dados; e 

VIII – o respeito à privacidade, perseguindo sempre a anonimização dos dados 

pessoais e dos dados sensíveis sem prejuízo aos demais requisitos elencados. 

Art. 3º. Na promoção da transparência ativa de dados públicos, o poder público 

deverá: 

I – promover a publicação de dados contidos em bases de dados de órgãos e 

entidades da administração pública sob a forma de dados abertos; 

II – franquear aos cidadãos o acesso aberto a dados produzidos ou acumulados 

que não estejam sob sigilo ou restrição de acesso nos termos da Lei n. 12.527 de 

2011;  

III – facilitar o intercâmbio de dados entre órgãos e entidades da administração 

pública das diferentes esferas da federação; 

IV – fomentar a atuação do cidadão no controle da qualidade dos serviços públicos 

e da qualidade da administração pública; 

V – apoiar o desenvolvimento de novas tecnologias destinadas à construção de 

ambiente de gestão pública participativa e democrática e a melhor oferta de serviços 

públicos; 

VI – fomentar a pesquisa científica de base empírica sobre a gestão pública e 

serviços públicos; 

VII – promover o desenvolvimento tecnológico e a inovação no setor público; 

VIII – promover o compartilhamento de recursos de tecnologia da informação, de 

maneira a evitar a duplicidade de ações e o desperdício de recursos públicos na 

disseminação de dados e informações; e 
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IX – promover a oferta de serviços públicos em meio eletrônico e de maneira 

integrada. 

Art. 4º. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de abertura de base de dados 

públicos, por qualquer meio legítimo, e o pedido deve conter a identificação do 

requerente e a especificação da informação requerida. 

§1º. Para a abertura de base de dados de interesse público, as informações para 

identificação do requerente não podem conter exigências que inviabilizem o exercício 

do seu direito. 

§2º. Os entes deverão disponibilizar ferramenta eletrônica em seus sítios oficiais na 

internet que permitam o encaminhamento de pedidos de abertura de base de dados. 

§3º. São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da 

solicitação de abertura de base de dados públicos. 

§ 4º. Os pedidos de abertura de base de dados, bem como seu processamento, 

incluindo prazos, necessidade de justificativa e possibilidade de recursos, serão 

regulamentados pelas mesmas normas que guiam os pedidos de acesso à 

informação, especialmente o Capítulo III da Lei n. 12.527 de 2011. 

Art. 5º. A existência de inconsistências na base de dados não poderá obstar o 

atendimento da solicitação de abertura. 

Parágrafo único. Eventuais inconsistências existentes na base de dados aberta 

deverão ser informadas e, se possível, detalhadas no arquivo gerado com os dados. 

CAPÍTULO II 

DOS LABORATÓRIOS DE INOVAÇÃO 

Art. 6º. Os entes públicos deverão instituir Laboratórios de Inovação, espaços abertos 

à participação e à colaboração da sociedade para o desenvolvimento de ideias, 

ferramentas e métodos inovadores para a gestão pública, a prestação de serviços 

públicos e o empoderamento do cidadão para o exercício do controle sobre a 

administração pública. 

Art. 7º. Os Laboratórios de Inovação terão como diretrizes: 

I – colaboração interinstitucional e com a sociedade; 

II – promoção e experimentação de tecnologias abertas e livres; 

III – uso de práticas ágeis de desenvolvimento e prototipação de softwares; 

IV – foco na sociedade e no cidadão; 

V – fomento à participação social e à transparência pública; 

VI – incentivo à inovação; 

VII – apoio ao empreendedorismo; 

VIII – uso estratégico da informação, a fim de subsidiar a tomada de decisão e 
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melhorar a gestão pública; 

IX – estímulo à participação de servidores, estagiários e colaboradores em suas 

atividades; e 

X – difusão de conhecimentos no âmbito da administração pública; 

Art. 8º. As ideias, ferramentas, softwares, resultados e métodos inovadores 

desenvolvidos nos Laboratórios de Inovação serão de uso e domínio público e livre 

compartilhados por meio de licenças livres não restritivas. 

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Transparência é um dos principais instrumentos no combate à 

corrupção. Os dados e documentos abertos ao público, entretanto, não podem se 

encontrar em formatos que dificultem a sua leitura e seu processamento. A ideia de 

usar a tecnologia como ferramenta de controle social para verificar, por exemplo, a 

compatibilidade dos gastos públicos com merenda escolar com o custo médio dos 

alimentos depende de as informações serem apresentadas pelo poder público em 

formatos abertos e processáveis por computadores. 

Com frequência, o fornecimento de informações em formatos 

inadequados à leitura por máquinas torna inviável sua análise, em razão da 

quantidade e complexidade dos dados. Nesses casos, o dever de transparência do 

poder público não é cumprido. 

No mais, o cruzamento de dados de diferentes órgãos, essencial para o 

efetivo controle social de políticas e gastos públicos, depende do seu fornecimento 

em bases abertas e processáveis por computadores. 

O estímulo à inovação no setor público é necessário e segue o ótimo 

exemplo do Laboratório Hacker da Câmara dos Deputados, que desenvolveu 

importantes ferramentas para promover o controle social no Congresso. 

Este projeto é oriundo das Novas Medidas Contra a Corrupção, pela 

Fundação Getulio Vargas, em parceira com a Transparência Internacional Brasil. 

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 2019. 

Deputado PROFESSOR ISRAEL BATISTA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 
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art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 

de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 

de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
 

Seção I 
Do Pedido de Acesso 

 
 Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações 

aos órgãos e entidades referidos no art. 1º desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o 
pedido conter a identificação do requerente e a especificação da informação requerida.  

 § 1º Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do requerente 
não pode conter exigências que inviabilizem a solicitação.  

 § 2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de 
encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet.  

 § 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da 
solicitação de informações de interesse público.  

 
 Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso 

imediato à informação disponível.  
 § 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o 

órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:  
 I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução 

ou obter a certidão;  
 II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso 

pretendido; ou  
 III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, 

o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, 
cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação.  

 § 2º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, 
mediante justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente.  

 § 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento 
da legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio 
requerente possa pesquisar a informação de que necessitar.  

 § 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou 
parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso, 
prazos e condições para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade 
competente para sua apreciação.  

 § 5º A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, 
caso haja anuência do requerente.  

 § 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato 
impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão informados ao 
requerente, por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir a 
referida informação, procedimento esse que desonerará o órgão ou entidade pública da 
obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para 
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realizar por si mesmo tais procedimentos.  
 
 Art. 12. O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo nas 

hipóteses de reprodução de documentos pelo órgão ou entidade pública consultada, situação em 
que poderá ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento do custo dos 
serviços e dos materiais utilizados.  

 Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput todo aquele 
cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 
declarada nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.  

 
 Art. 13. Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja 

manipulação possa prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida a consulta de cópia, com 
certificação de que esta confere com o original.  

 Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado poderá 
solicitar que, a suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por 
outro meio que não ponha em risco a conservação do documento original.  

 
 Art. 14. É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão de negativa de 

acesso, por certidão ou cópia.  
 

Seção II 
Dos Recursos 

 
 Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações ou às razões da negativa 

do acesso, poderá o interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da sua ciência.  

 Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierarquicamente superior à 
que exarou a decisão impugnada, que deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.  

 
 Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou entidades do Poder 

Executivo Federal, o requerente poderá recorrer à Controladoria- Geral da União, que deliberará 
no prazo de 5 (cinco) dias se:  

 I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for negado;  
 II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou parcialmente classificada 

como sigilosa não indicar a autoridade classificadora ou a hierarquicamente superior a quem 
possa ser dirigido pedido de acesso ou desclassificação;  

 III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa estabelecidos nesta 
Lei não tiverem sido observados; e  

 IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos previstos nesta 
Lei.  

 § 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido à Controladoria-
Geral da União depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade 
hierarquicamente superior àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará no prazo de 
5 (cinco) dias.  

 § 2º Verificada a procedência das razões do recurso, a Controladoria-Geral da 
União determinará ao órgão ou entidade que adote as providências necessárias para dar 
cumprimento ao disposto nesta Lei.  

 § 3º Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da União, poderá ser 
interposto recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a que se refere o art. 35.  

 
 Art. 17. No caso de indeferimento de pedido de desclassificação de informação 

protocolado em órgão da administração pública federal, poderá o requerente recorrer ao 
Ministro de Estado da área, sem prejuízo das competências da Comissão Mista de Reavaliação 
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de Informações, previstas no art. 35, e do disposto no art. 16.  
 § 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido às autoridades 

mencionadas depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade 
hierarquicamente superior à autoridade que exarou a decisão impugnada e, no caso das Forças 
Armadas, ao respectivo Comando.  

 § 2º Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como objeto a 
desclassificação de informação secreta ou ultrassecreta, caberá recurso à Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações prevista no art. 35.  

 
 Art. 18. Os procedimentos de revisão de decisões denegatórias proferidas no 

recurso previsto no art. 15 e de revisão de classificação de documentos sigilosos serão objeto 
de regulamentação própria dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em 
seus respectivos âmbitos, assegurado ao solicitante, em qualquer caso, o direito de ser 
informado sobre o andamento de seu pedido.  

 
 Art. 19. (VETADO).  
 § 1º ( VETADO).  
 § 2º Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público informarão ao Conselho 

Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional do Ministério Público, respectivamente, as decisões 
que, em grau de recurso, negarem acesso a informações de interesse público.  

 
 Art. 20. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 

de 1999, ao procedimento de que trata este Capítulo.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI Nº 7.804, DE 2014 

Apensados: PL nº 11.118/2018, PL nº 68/2019, PL nº 624/2019 e PL nº 
4.796/2019 

Institui a Lei de Dados Abertos, 
estabelecendo o Comitê Gestor de Dados 
Público junto ao Ministério do Planejamento, 
responsável pela elaboração do Manual de 
Dados Abertos da Administração Pública e 
cria a obrigatoriedade para a 
disponibilização de dados abertos e de 
interfaces de aplicações web de forma 
organizada e estruturada para a União, 
Estados, o Distrito Federal e Municípios e dá 
outras providências. 

Autor: Deputado PEDRO PAULO 

Relator: Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 7.804, de 2014, apresentado pelo nobre 

Deputado Pedro Paulo, institui a Lei de Dados Abertos, estabelecendo o 

Comitê Gestor de Dados Público junto ao Ministério do Planejamento, 

responsável pela elaboração do Manual de Dados Abertos da Administração 

Pública e cria a obrigatoriedade para a disponibilização de dados abertos e de 

interfaces de aplicações web de forma organizada e estruturada para a União, 

Estados, o Distrito Federal e Municípios, incluindo empresas públicas e demais 

entes da administração indireta, e dá outras providências. 

Cada ente deverá criar um sítio na internet para a 

disponibilização dos dados e interfaces, com aderência a padrões abertos, 

conforme o dito Manual, com a devida documentação e infraestrutura para 
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oferta de dados e interfaces de aplicação web, inclusive em tempo real ou 

georreferenciados, com disponibilidade mínima de 99,9% do tempo. 

O Projeto também estabelece prazos para os entes da 

Administração Pública, de forma que o Ministério do Planejamento terá o prazo 

de seis meses para a edição do Manual e a disponibilização do sítio 

centralizado. Os municípios terão prazos para se adequar ao Sistema 

Integrado de Dados Aberto: os municípios com mais de quinhentos mil 

habitantes terão o prazo de seis meses, e os com dez mil ou mais habitantes, 

um ano de prazo. Os municípios com menos de dez mil habitantes ficam 

dispensados de integração ao Sistema Integrado de Dados Abertos da 

Administração Pública. 

É importante frisar que os entes federativos deverão assegurar 

que, em novas contratações ou licenças, autorizações, permissões e 

concessões, o titular dos dados será sempre a Administração Pública e que os 

dados deverão seguir os formatos abertos. 

Apensos ao projeto principal, encontram-se outros quatro 

projetos. 

Os Projetos de Lei nº 11.118/2018, nº 68/2019, nº 624/2019, e 

nº 4.796/2019, respectivamente dos Deputados Jaime Martins, Rodrigo 

Agostinho, Luiz Nishimori e Professor Israel Batista, instituem a Política 

Nacional de Dados Abertos. Além de estabelecerem regras gerais para a maior 

transparência dos dados governamentais, os projetos incluem como obrigação 

dos entes públicos a instituição de Laboratórios de Inovação, que são espaços 

abertos à participação e à colaboração da sociedade para o desenvolvimento 

de ideias, ferramentas e métodos inovadores para a gestão pública, a 

prestação de serviços públicos e o empoderamento do cidadão para o 

exercício do controle sobre a administração pública. 

Vale mencionar que o projeto principal foi tema de audiência 

pública nesta Comissão no dia 21/06/20161, oportunidade na qual foram 

                                            
1
 Vídeo da audiência disponível em https://www2.camara.leg.br/atividade-
legislativa/comissoes/comissoes-
permanentes/cctci/videoArquivo?codSessao=57116&codReuniao=44119 
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ouvidos representantes da INDA (Infraestrutura Nacional de Dados Abertos) e 

do TCU (Tribunal de Contas da União). 

As proposições foram distribuídas, para análise de mérito, à 

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática e à Comissão 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público, bem como à Comissão de 

Finanças e Tributação e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 

para análise quanto aos pressupostos de admissibilidade relativos àquelas 

Comissões. Nesta comissão, foi aberto o prazo de cinco sessões para a 

apresentação de emendas à matéria. Esgotado o prazo, não foram 

apresentadas emendas. 

Cabe, regimentalmente, a esta Comissão manifestar-se sobre o 

projeto de lei em epígrafe sob a ótica do que prescreve o inciso III do artigo 32 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Os presentes relatório e voto foram parcialmente baseados em 

parecer apresentado pelo nobre Deputado Roberto Alves, para o qual pedimos 

vênia para aproveitar parte de seu texto. 

II - VOTO DO RELATOR 

Vivemos a era da informação. A extraordinária expansão 

tecnológica nas áreas de Telecomunicações e de Tecnologia da Informação e 

Comunicação molda os comportamentos da sociedade hodierna. O cidadão 

brasileiro passou a dispor em suas mãos de dispositivos de fácil acesso à rede 

mundial de dados e os utiliza para as mais básicas tomadas de decisão no dia-

a-dia. 

Diante deste novo mundo, as empresas de maior valor 

passaram a ser aquelas ligadas às modernas soluções de tecnologia, sejam de 

equipamentos, de softwares ou de prestação de serviços na internet. As 

distâncias foram encurtadas, e a sociedade passou a exigir, cada vez mais, a 

disponibilização de informações na grande rede. 
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Num momento seguinte, a exigência de transparência nas 

corporações, e também nos órgãos governamentais, passou à condição básica 

de sobrevivência neste mundo conectado. Com o advento da Lei da 

Transparência – Lei Complementar nº 131, de 2009 – multiplicaram-se os 

portais de transparência em todas as organizações, seja por exigência das 

legislações que foram criadas, seja pela própria exigência da sociedade 

organizada. O crescimento da informação na rede foi de tal monta que, muitas 

vezes, os próprios cidadãos já não podem facilmente processar o arsenal de 

dados à disposição. 

Entretanto, a simples exposição das informações já tratadas 

pelas fontes não levou à credibilidade e ao seu fácil manuseio pelos 

interessados. Era preciso dar um passo mais ousado. Era absolutamente 

necessário criar condições de acesso aos dados brutos, com a máxima 

facilidade de acesso, sem condições de barreira que impedissem sua captura e 

fácil interpretação sem a necessidade de programas específicos, muitas vezes 

inacessíveis aos que buscavam os dados para sua própria análise. 

Assim, ao longo dos últimos anos, foram estabelecidos padrões 

de dados abertos que visavam exatamente ao preenchimento desta lacuna. 

Muitas organizações passaram a disponibilizar seus dados brutos de forma que 

seus cruzamentos e interpretações pudessem ser feitos pelos consumidores 

destes dados. A própria Câmara dos Deputados disponibiliza em seu sítio de 

internet grandes volumes dos dados aqui produzidos em formatos abertos. O 

Ministério da Economia também, mediante suas diretivas na condução da 

Parceria para Governo Aberto (Open Government Partnership – OGP) e pelo 

gerenciamento do Portal Brasileiro de Dados Abertos (dados.gov.br). 

O Projeto de Lei em apreciação vai ao encontro desta 

inequívoca tendência, ou mesmo exigência, da sociedade moderna em nosso 

País. O nobre Autor, Deputado Pedro Paulo, foi bastante feliz ao criar um 

mecanismo central que irá dar uma uniformidade na disponibilização de dados 

abertos em todo o Brasil. Sua Excelência bem lembra que o caminho 

percorrido por este Parlamento, ao aprovar a Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF), a Lei de Acesso à Informação (LAI) e, por fim, o Marco Civil da Internet 

(MCI), já sinalizava no sentido de garantir a todos o direito de ser bem 
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informado, sem qualquer viés político ou ideológico, acerca do que realmente 

se produz em nossas organizações públicas. O caminho natural é a 

disponibilização pelos entes públicos dos seus dados de forma aberta, 

organizada e de fácil compreensão por todos. 

Como o tema é bastante amplo, dividiremos o presente parecer 

em algumas seções para facilitar a organização das ideias. A seguir, o projeto 

principal e os projetos apensos serão tratados sob os seguintes aspectos: 

 Conceitos e princípios gerais; 

 Entes subordinados à lei; 

 Transparência ativa; 

 Comandos sobre estrutura do Poder Executivo e sobre 

procedimentos operacionais; 

 Considerações finais. 

CONCEITOS E PRINCÍPIOS GERAIS. 

O projeto principal e os apensos, além dos comandos, dispõem 

sobre aspectos conceituais e principiológicos. Alguns princípios, definições e 

conceitos já estão consolidados na LAI, motivo pelo qual preferimos adotar 

essas definições, incorporando apenas novos conceitos e princípios referentes 

especificamente ao tema de dados abertos. 

Quanto às definições, incorporamos as seguintes: dado, dado 

primário, formato aberto, interface de programação de aplicações. Essas 

definições estavam presentes no projeto principal, mas algumas delas foram 

modificadas para receber a redação dada pelo Decreto nº 8.777/2016, por ser 

instrumento mais recente. 

Do Decreto nº 8.777/2016, incorporamos também os objetivos, 

os quais se coadunam entre os dois instrumentos normativos. 

ENTES SUBORDINADOS À LEI. 

Uma das disposições do PL nº 7.804/2014 é descrever os 

entes subordinados à nova lei. Essa disposição é bastante similar ao que já é 

feito pela LAI, com as seguintes diferenças: 
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 Não estão presentes no rol de entidades 

subordinadas à Lei os órgãos do Poder Legislativo, nem 

as Cortes de Contas, o Judiciário e o Ministério Público; 

 Foram inseridos pelo projeto os seguintes agentes: 

o Os prestadores de serviço público a qualquer 

título;  

o Os contratados pela Administração Pública, 

sob qualquer regime que, pela natureza dos serviços 

prestados ou produtos gerados, produzam, coletem ou 

armazenem dados em nome ou para a Administração. 

Entendemos que uma lei de dados abertos deveria incluir 

também órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, num esforço de 

disponibilização de informações à sociedade. O princípio da transparência deve 

valer para todos órgãos públicos, independentemente do Poder da República a 

que esteja vinculado. Além disso, a publicação de dados e informações por 

esses órgãos deve seguir regras uniformes, sob pena de haver múltiplos 

padrões e procedimentos em prejuízo à transparência. 

Quanto aos contratados da Administração Pública e 

prestadores de serviços públicos, trata-se de entidades eminentemente 

privadas e a coleta, produção e armazenamento de dados ocorre em nome da 

própria administração pública. Nesse sentido, entendemos que a 

disponibilização dessas informações é de responsabilidade do Estado que, em 

última instância, é o titular da informação e que seria a entidade responsável 

pela abertura dos dados. Pelas razões expostas, consideramos que as 

disposições da lei devem ser aplicáveis para os órgãos já especificados 

atualmente nos incisos do parágrafo único da LAI, quais sejam os órgãos 

vinculados aos três Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário), bem como os 

órgãos da administração indireta. 

Neste contexto, o Projeto de Lei também se preocupa em 

estabelecer que a titularidade dos dados coletados por entidades contratadas é 

da Administração Pública, o que se coaduna com a argumentação acima sobre 

os entes subordinados à Lei. Desta forma, entendemos que melhor comando 

seria que esses dados fossem disponibilizados pela própria Administração 
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Pública, uma vez que eles poderiam ser centralizados, facilitando a consulta 

pelos cidadãos. 

Em sua justificação, o Autor apresenta as principais 

dificuldades encontradas pelos cidadãos na busca do entendimento das ações 

governamentais: a dispersão dos dados e a disponibilização de dados em 

formatos proprietários e sem padronização. Diante destas dificuldades, torna-

se imperativa a definição em lei de uma regra uniforme, padronizada, que 

busque facilitar o acesso à informação primária, tão essencial à manutenção 

das instituições democráticas. 

No que se refere à situação administrativa e financeira dos 

entes federativos para atendimento dos princípios legais de transparência, é 

preciso reconhecer que ela é bastante distinta e algumas exceções devem ser 

feitas. O projeto principal já faz ressalvas aos municípios com menos de 10.000 

mil habitantes, que é o mesmo critério adotados pelo §4º do art. 8º da LAI para 

dispensa da obrigação de divulgação em sítio oficial na internet de informações 

de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas pelos entes 

federativos. Corroboramos com esse entendimento, que é fundamentado por 

importante trabalho desenvolvido pela CGU (Controladoria-Geral da União) 

denominado “Escala Brasil Transparente 360º”. Nesse estudo, foram 

expandidas as avaliações que antes eram somente da transparência passiva 

(resposta a requerimentos de informações) e passaram a abranger também a 

transparência ativa (publicação de informações em portais na internet)2. 

Mesmo que essa avaliação contemple somente os municípios com mais de 50 

mil habitantes, percebe-se que ainda há muitos municípios em que a 

implantação da transparência ativa encontra dificuldades, com notas bastante 

baixas. Por esta razão, optamos por não expandir as obrigações da 

transparência ativa para municípios menores, como era sugerido pelos projetos 

apensos, uma vez que, mesmo após mais de 7 anos da aprovação da LAI, 

esses municípios ainda não conseguiram bom desempenho em seus 

mecanismos de transparência. 

                                            
2
 Mais detalhes sobre as avaliações em: https://www.cgu.gov.br/assuntos/transparencia-publica/escala-
brasil-transparente-360 
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TRANSPARÊNCIA ATIVA. 

Os projetos dispõem de maneira muito interessante sobre a 

disponibilização de dados pelo Poder Público, em especial que os dados 

estejam disponíveis, de modo a promover a fácil consulta pelo cidadão 

diretamente ou por meio de máquinas que facilitam a coleta. Entendemos que 

uma nova lei deveria complementar os avanços já feitos por toda a legislação, 

em especial pela LAI. 

Apesar de a referida lei não ter uma seção específica para 

transparência ativa, há alguns comandos nesse sentido, especialmente no art. 

8º. Vale mencionar que além dos comandos amplos dados pelo art. 8º da LAI, 

o tema de transparência ativa foi também regulamentado em maiores detalhes 

pelo Decreto nº 7.724/2012, desta vez em seção específica. Entendemos que a 

disposição do tema em Lei Federal seria interessante, de modo a criar 

obrigação também para Estados, Municípios e seus órgãos vinculados, o que 

certamente seria um avanço. 

Um desses pontos foi em relação à utilização de interfaces de 

aplicação web, conforme mencionado no projeto principal. Esse tipo de 

interface, oriunda provavelmente da tradução da sigla em inglês API 

(Application Programming Interface), possibilita consultas automatizadas feitas 

por máquinas aos dados disponibilizados por algum agente. De modo a dar 

maior clareza ao uso dessa terminologia, preferimos o termo “interface de 

programação de aplicações” em substituição ao utilizado originalmente pela 

proposta. 

Reconhecemos que a LAI já possui dispositivo que possibilita 

consultas nesse formato (art 8º, inciso III), mas, de modo a dar mais clareza a 

aspecto tão relevante, incorporamos à redação do substitutivo parte da redação 

dada pelo projeto de lei principal. 

COMANDOS SOBRE ESTRUTURA DO PODER EXECUTIVO E SOBRE 

PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS. 

Concordamos, portanto, de maneira geral, com o mérito das 

proposições apresentadas. Quanto à forma idealizada pelos autores, 

74



75 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7804-C/2014 

PRL 2 CCTCI => PL 7804/2014 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 9 de 16 

 

  

9 
 

entretanto, temos algumas divergências. Consideramos correto seu 

entendimento de que os padrões a serem definidos devam ser centralizados 

pelo Poder Executivo Federal, pelo próprio Ministério do Planejamento, hoje 

Ministério da Economia, que detém toda a necessária expertise para bem 

disciplinar a questão dos dados abertos. É, de fato, muito importante que o 

País tenha uma regra única para todas as esferas do Poder Público, o que 

garantirá um padrão que, em muito, facilitará a vida de todos os cidadãos. 

Apesar de estarmos certos do benefício dessa centralidade, acreditamos que o 

próprio texto legal não é o local de descrever procedimentos operacionais, nem 

definir órgãos da administração pública que seriam responsáveis por tal 

atividade. Caso assim procedêssemos, o projeto poderia incorrer em vício de 

iniciativa por usurpar competência exclusiva de outros poderes, nos termos 

constitucionais. A própria alteração na denominação do Ministério que trata do 

tema, que deixou de ser Ministério do Planejamento e passou a ser Ministério 

da Economia, já demonstra essa questão. 

Nesse mesmo sentido, impor a obrigação da criação de 

Laboratórios de Inovação, presentes nos projetos apensos, poderia padecer da 

mesma crítica, motivo pelo qual decidimos no substitutivo apresentado suprimir 

descrições excessivas que poderiam comprometer tão nobre e importante 

projeto. Entretanto, destacamos que o incentivo à inovação e a necessidade 

contínua de aprimoramento da transparência permanecem no texto proposto 

como princípios da disponibilização de informações pelo Estado. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

Conforme exposto, concordamos com grande parte das 

diretivas contidas no projeto principal e nos apensos, motivo pelo somos pela 

aprovação do projeto principal e de seus apensos na forma de substitutivo. 

Desta forma, votamos pela aprovação dos Projetos de Lei 

nº 7.804, de 2014; nº 11.118, de 2018; nº 68, de 2019; nº 624, de 2019; e nº 

4.796/2019, na forma de substitutivo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 
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Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 
Relator 

 

 

2019-18718  
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 7.804, DE 2014 
Apensados: PL nº 11.118/2018, PL nº 68/2019, PL nº 624/2019 e PL nº 

4.796/2019 

Institui a Lei de Dados Abertos e cria a 
obrigatoriedade para a disponibilização de 
dados em formato aberto e de interfaces de 
programação de aplicações de forma 
organizada e estruturada para a União, 
Estados, o Distrito Federal e Municípios e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem 

observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios na 

disponibilização de dados em formato aberto e interfaces de programação de 

aplicações, nos termos do Art. 5º, XXXIII e Art. 37, § 3º, II da Constituição 

Federal e Art. 24, III, IV, V e VI e Art. 25, I, II e III do Marco Civil da Internet (Lei 

12.965/2014). 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei: 

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos 

Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do 

Ministério Público; 

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas 

direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 2º. Para efeitos desta Lei, consideram-se as definições do 

art. 4º da Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), bem como as 

seguintes: 
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I – dado: sequência de símbolos ou valores, representados em 

qualquer meio, produzidos como resultado de um processo natural ou artificial; 

II – dado primário: dado não processado, sem modificações; 

III – formato aberto: formato de arquivo não proprietário, cuja 

especificação esteja documentada publicamente e seja de livre conhecimento e 

implementação, livre de patentes ou qualquer outra restrição legal quanto à sua 

utilização; 

IV – interface de programação de aplicações: modelo de 

acesso a dados primários voltados para o desenvolvimento de aplicativos ou 

para a coleta automatizada para processamento, oferecida, especialmente, por 

meio da rede mundial de computadores (internet). 

Art. 3º A disponibilização de dados públicos em formato aberto 

tem os seguintes objetivos: 

I – franquear aos cidadãos o acesso aberto a dados produzidos 

ou acumulados que não estejam sob sigilo ou restrição de acesso; 

II – facilitar o intercâmbio de dados entre órgãos e entidades da 

administração pública das diferentes esferas da federação; 

III – fomentar a atuação do cidadão no controle da qualidade 

dos serviços públicos e da qualidade da administração pública; 

IV – apoiar o desenvolvimento de novas tecnologias destinadas 

à construção de ambiente de gestão pública participativa e democrática e a 

melhor oferta de serviços públicos; 

V – fomentar a pesquisa científica de base empírica sobre a 

gestão pública e serviços públicos; 

VI – promover o desenvolvimento tecnológico e a inovação no 

setor público; 

VII – promover a inovação no setor privado, estimulando o 

surgimento de aplicações que consumam dados em formato aberto; 
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VIII – promover o compartilhamento de recursos de tecnologia 

da informação, de maneira a evitar a duplicidade de ações e o desperdício de 

recursos públicos na disseminação de dados e informações; e 

IX – promover a oferta de serviços públicos em meio eletrônico 

e de maneira integrada. 

§1º Consideram-se automaticamente passíveis de abertura as 

bases de dados das entidades referenciadas no art. 1º desta Lei e que não 

contenham informações protegidas nos termos dos art. 7º, § 3º, art. 22, art. 23 

e art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

§2º Aplica-se o disposto §1º a bases de dados que contenham 

informações protegidas, no que se refere às informações não alcançadas por 

essa proteção. 

Art. 4º É dever dos entes sujeitos a esta Lei a disponibilização 

pública de todos os dados primários produzidos, coletados ou armazenados, da 

forma mais ampla possível, por meio da rede mundial de computadores 

(internet), nos termos de regulamentação do Poder Executivo Federal, 

ressalvados os casos de dados sigilosos ou informações pessoais, nos termos 

da legislação. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos 

contratados pela Administração Pública, sob qualquer regime, que pela 

natureza dos serviços prestados ou produtos gerados produzam, coletem ou 

armazenem dados em nome ou para a Administração. 

§ 2º Os sujeitos §1º deste artigo devem disponibilizar ao Poder 

concedente ou contratante os dados primários produzidos, coletados ou 

armazenados em função da atividade pública ou de interesse público exercida. 

§ 3º A obrigação prevista §2º deste artigo aplica-se inclusive 

aos contratos vigentes. 

§ 4º O titular dos dados produzidos, coletados ou armazenados 

por prestadores de serviços públicos a qualquer título ou por contratados pela 

Administração Pública é sempre o ente público concedente ou contratante, não 

podendo ser a este vedado ou dificultado o acesso em nenhuma hipótese. 
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§ 5º Compete ao ente público concedente ou contratante a 

disponibilização dos dados de sua titularidade produzidos, coletados ou 

armazenados por prestadores de serviços públicos a qualquer título ou dos 

contratados pela Administração Pública, ressalvados os casos de dados 

sigilosos, pessoais ou que de qualquer forma possam implicar em danos à 

concorrência ou à livre iniciativa. 

Art. 5º Os entes federativos sujeitos a esta Lei devem 

assegurar, nos termos de regulamentação do Poder Executivo Federal: 

I – a criação de um sítio na internet único para cada ente para a 

disponibilização dos dados e interface de programação de aplicações, incluindo 

o conteúdo das entidades a ele vinculadas; 

II – a aderência a padrões abertos para a disponibilização dos 

dados e interface de programação de aplicações, inclusive no que toca aos 

formatos de arquivos, nomenclatura e taxonomia, e periodicidade de 

atualização; 

III – a disponibilização de documentação referente aos dados e 

interfaces de programação de aplicações ofertados, de forma a permitir que 

qualquer interessado seja capaz de os capturar, armazenar e processar; 

IV – infraestrutura tecnológica com capacidade para oferta de 

dados e interface de programação de aplicações. 

Art. 6º Os entes federativos sujeitos a esta Lei deverão se 

assegurar de que todas as futuras licenças, autorizações, permissões e 

concessões, assim como as contratações de terceiros, que envolvam a 

produção, coleta ou armazenamento de dados prevejam expressamente que o 

titular dos dados é a Administração Pública, bem como defina, em contrato, 

meios eficazes de acesso a todos os dados de propriedade da Administração, 

a qualquer tempo, em formato aberto. 

Art. 7º Os municípios com mais de quinhentos mil habitantes 

deverão se adequar a esta Lei em até seis meses da aprovação de 

regulamentação do Poder Executivo Federal sobre o tema. 
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Art. 8º Os municípios com menos de quinhentos mil e mais de 

dez mil habitantes deverão se adequar a esta Lei em até um ano da aprovação 

de regulamentação do Poder Executivo Federal sobre o tema. 
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Art. 9º Os municípios com menos de dez mil habitantes ficam 

dispensados das obrigações previstas nesta Lei. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data 

de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 
Relator 

 

 

2019-18718 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
7.804/2014, o PL 11118/2018, o PL 68/2019, o PL 624/2019, e o PL 4796/2019, 
apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado André 
Figueiredo.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Félix Mendonça Júnior - Presidente, Márcio Jerry e Angela 
Amin - Vice-Presidentes, Alex Santana, André Figueiredo, Bibo Nunes, Cezinha de 
Madureira , Cleber Verde, Daniel Trzeciak, David Soares, Fabio Reis, General 
Peternelli, Gervásio Maia, Gustavo Fruet, Hélio Leite, Julio Cesar Ribeiro, Luiza 
Erundina, Margarida Salomão, Roberto Alves, Rodrigo Agostinho, Ronaldo Martins, 
Sâmia Bomfim, Ted Conti, Vitor Lippi, Alencar Santana Braga, Dr. Frederico, Eduardo 
Cury, JHC, Lauriete, Luis Miranda, Paulo Freire Costa, Rodrigo de Castro e Tabata 
Amaral .  

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 2019.  

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR  
Presidente  
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PL 7.804/14 
Apensados: PL nº 11.118/2018, PL nº 68/2019, PL nº 624/2019 e                    

PL nº 4.796/2019 

Institui a Lei de Dados Abertos e cria a 

obrigatoriedade para a disponibilização de 

dados em formato aberto e de interfaces de 

programação de aplicações de forma 

organizada e estruturada para a União, 

Estados, o Distrito Federal e Municípios e dá 

outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem 

observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios na 

disponibilização de dados em formato aberto e interfaces de programação de 

aplicações, nos termos do Art. 5º, XXXIII e Art. 37, § 3º, II da Constituição Federal 

e Art. 24, III, IV, V e VI e Art. 25, I, II e III do Marco Civil da Internet (Lei 

12.965/2014). 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei: 

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos 

Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do 

Ministério Público; 

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, 

as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 2º. Para efeitos desta Lei, consideram-se as definições do 

art. 4º da Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), bem como as seguintes: 

I – dado: sequência de símbolos ou valores, representados em 

qualquer meio, produzidos como resultado de um processo natural ou artificial; 

II – dado primário: dado não processado, sem modificações; 

  CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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III – formato aberto: formato de arquivo não proprietário, cuja 

especificação esteja documentada publicamente e seja de livre conhecimento e 

implementação, livre de patentes ou qualquer outra restrição legal quanto à sua 

utilização; 

IV – interface de programação de aplicações: modelo de acesso 

a dados primários voltados para o desenvolvimento de aplicativos ou para a 

coleta automatizada para processamento, oferecida, especialmente, por meio da 

rede mundial de computadores (internet). 

Art. 3º A disponibilização de dados públicos em formato aberto 

tem os seguintes objetivos: 

I – franquear aos cidadãos o acesso aberto a dados produzidos 

ou acumulados que não estejam sob sigilo ou restrição de acesso; 

II – facilitar o intercâmbio de dados entre órgãos e entidades da 

administração pública das diferentes esferas da federação; 

III – fomentar a atuação do cidadão no controle da qualidade dos 

serviços públicos e da qualidade da administração pública; 

IV – apoiar o desenvolvimento de novas tecnologias destinadas 

à construção de ambiente de gestão pública participativa e democrática e a 

melhor oferta de serviços públicos; 

V – fomentar a pesquisa científica de base empírica sobre a 

gestão pública e serviços públicos; 

VI – promover o desenvolvimento tecnológico e a inovação no 

setor público; 

VII – promover a inovação no setor privado, estimulando o 

surgimento de aplicações que consumam dados em formato aberto; 

VIII – promover o compartilhamento de recursos de tecnologia 

da informação, de maneira a evitar a duplicidade de ações e o desperdício de 

recursos públicos na disseminação de dados e informações; e 

IX – promover a oferta de serviços públicos em meio eletrônico 

e de maneira integrada. 
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§1º Consideram-se automaticamente passíveis de abertura as 

bases de dados das entidades referenciadas no art. 1º desta Lei e que não 

contenham informações protegidas nos termos dos art. 7º, § 3º, art. 22, art. 23 e 

art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

§2º Aplica-se o disposto §1º a bases de dados que contenham 

informações protegidas, no que se refere às informações não alcançadas por 

essa proteção. 

Art. 4º É dever dos entes sujeitos a esta Lei a disponibilização 

pública de todos os dados primários produzidos, coletados ou armazenados, da 

forma mais ampla possível, por meio da rede mundial de computadores 

(internet), nos termos de regulamentação do Poder Executivo Federal, 

ressalvados os casos de dados sigilosos ou informações pessoais, nos termos 

da legislação. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos 

contratados pela Administração Pública, sob qualquer regime, que pela natureza 

dos serviços prestados ou produtos gerados produzam, coletem ou armazenem 

dados em nome ou para a Administração. 

§ 2º Os sujeitos §1º deste artigo devem disponibilizar ao Poder 

concedente ou contratante os dados primários produzidos, coletados ou 

armazenados em função da atividade pública ou de interesse público exercida. 

§ 3º A obrigação prevista §2º deste artigo aplica-se inclusive aos 

contratos vigentes. 

§ 4º O titular dos dados produzidos, coletados ou armazenados 

por prestadores de serviços públicos a qualquer título ou por contratados pela 

Administração Pública é sempre o ente público concedente ou contratante, não 

podendo ser a este vedado ou dificultado o acesso em nenhuma hipótese. 

§ 5º Compete ao ente público concedente ou contratante a 

disponibilização dos dados de sua titularidade produzidos, coletados ou 

armazenados por prestadores de serviços públicos a qualquer título ou dos 

contratados pela Administração Pública, ressalvados os casos de dados 

sigilosos, pessoais ou que de qualquer forma possam implicar em danos à 

concorrência ou à livre iniciativa. 
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Art. 5º Os entes federativos sujeitos a esta Lei devem assegurar, 

nos termos de regulamentação do Poder Executivo Federal: 

I – a criação de um sítio na internet único para cada ente para a 

disponibilização dos dados e interface de programação de aplicações, incluindo 

o conteúdo das entidades a ele vinculadas; 

II – a aderência a padrões abertos para a disponibilização dos 

dados e interface de programação de aplicações, inclusive no que toca aos 

formatos de arquivos, nomenclatura e taxonomia, e periodicidade de atualização; 

III – a disponibilização de documentação referente aos dados e 

interfaces de programação de aplicações ofertados, de forma a permitir que 

qualquer interessado seja capaz de os capturar, armazenar e processar; 

IV – infraestrutura tecnológica com capacidade para oferta de 

dados e interface de programação de aplicações. 

Art. 6º Os entes federativos sujeitos a esta Lei deverão se 

assegurar de que todas as futuras licenças, autorizações, permissões e 

concessões, assim como as contratações de terceiros, que envolvam a 

produção, coleta ou armazenamento de dados prevejam expressamente que o 

titular dos dados é a Administração Pública, bem como defina, em contrato, 

meios eficazes de acesso a todos os dados de propriedade da Administração, a 

qualquer tempo, em formato aberto. 

Art. 7º Os municípios com mais de quinhentos mil habitantes 

deverão se adequar a esta Lei em até seis meses da aprovação de 

regulamentação do Poder Executivo Federal sobre o tema. 

Art. 8º Os municípios com menos de quinhentos mil e mais de 

dez mil habitantes deverão se adequar a esta Lei em até um ano da aprovação 

de regulamentação do Poder Executivo Federal sobre o tema. 

Art. 9º Os municípios com menos de dez mil habitantes ficam 

dispensados das obrigações previstas nesta Lei. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de 

sua publicação. 
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Sala da Comissão, em 12 de novembro de 2019. 

 

 

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR 

Presidente 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 7.804, DE 2014

(Apensados: PL nº 11.118/2018, PL nº 68/2019, PL nº 624/2019 e PL nº

4.796/2019)

Institui  a  Lei  de  Dados  Abertos,

estabelecendo  o  Comitê  Gestor  de

Dados Público junto ao Ministério do

Planejamento,  responsável  pela

elaboração  do  Manual  de  Dados

Abertos da Administração Pública e

cria  a  obrigatoriedade  para  a

disponibilização de dados abertos e

de interfaces de aplicações web de

forma organizada e estruturada para

a União, Estados, o Distrito Federal

e  Municípios  e  dá  outras

providências.

Autor: Deputado PEDRO PAULO (DEM/RJ)

Relator: Deputado KIM KATAGUIRI (DEM-SP)

I - RELATÓRIO

 Trata-se  de  projeto  de  lei  que  determina  que  os  entes  públicos  tornem

disponíveis  todos  os  dados  abertos  primários  produzidos,  coletados  ou

armazenados,  da  forma  mais  ampla  possível,  através  da  rede  mundial  de

computadores (internet), salvo nos casos em que há violação de privacidade.

 A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática aprovou o *C
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PL,  juntamente  com o  PL  11118/2018,  o  PL  68/2019,  o  PL  624/2019,  e  o  PL

4796/2019, na forma de um substitutivo.

 O PL 11118/2018, de autoria do deputado Jaime Martins, também prevê uma

política  pública  de  dados  abertos,  estabelecendo  que  todos  os  entes  públicos

devem manter dados abertos, que qualquer pessoa pode pedir a abertura de dados

e criando os chamados “laboratórios de inovação”. Já o PL 68/2019, do deputado

Rodrigo  Agostinho,  bastante  semelhante,  trata  de  transparência  de  dados  para

todos os entes federativos e laboratórios de inovação. O PL 624/2019, do deputado

Luiz  Nishimori,  determina  diversas  medidas  para  a  criação  de  um ambiente  de

dados abertos pela administração e cria laboratórios de inovação. O PL 4796/2019,

do deputado Israel Batista, segue a mesma linha, estabelecendo medidas para o

Poder Público e laboratórios de inovação.

 Bastante semelhantes os PLs apensados, portanto.

II - VOTO DO RELATOR

Como todos os PLs apensados são muito semelhantes, acredito que andou

bem a Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática ao reuní-los

em  um  substitutivo,  que  pode  ser  analisado  pelas  demais  comissões.  Creio,

portanto, que devemos nos ater ao texto do substitutivo aprovado pela Comissão de

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática.

Os dados abertos são dados brutos que são disponibilizados às pessoas

para interpretação. Ao contrário do que ocorre nos portais de transparência (que são

uma iniciativa meritória), os dados brutos não são previamente interpretados; mas

são disponibilizados para interpretação do usuário final. Este usuário final, no caso

das  relações  consumeristas,  é  o  consumidor.  No  caso  do  Poder  Público,  é  o

cidadão.

 É  uma  tendência  crescente  a  disponibilização  de  dados  públicos  para  o

aumento  da  transparência.  Mudanças  na  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  a

promulgação da lei de acesso à informação e o marco civil da internet fazem parte

deste esforço de ter uma administração pública 100% transparente.

 Nesse  sentido,  o  substitutivo  da  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,

Comunicação  e  Informática  foi  feliz  ao  incluir  no  seu  escopo  todos  os  entes

federativos e todos os Poderes Públicos, bem como a maior parte dos entes da *C
D2
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administração indireta.  Ainda,  o  substitutivo  acerta  ao definir  como passíveis  de

abertura, automaticamente, os dados dos entes públicos que não são resguardados

por sigilo, nos termos da Lei de Acesso à Informação.

 Os  dados  brutos  devem  ficar  disponibilizados  na  internet,  ao  acesso  de

todos. Os entes contratados pelo Poder Público terão que disponibilizar os dados

brutos ao Poder Público que, por sua vez, terá que disponibilizá-los na internet.

Normas infralegais deverão regulamentar a lei, estabelecendo um sítio eletrônico

em que os dados são disponibilizados de forma centralizada.

Neste ponto, acreditamos que a instituição de um novo portal eletrônico não é

muito  produtiva;  pode-se  perfeitamente  utilizar-se  dos  portais  eletrônicos  de

transparência, já existentes, que poderiam ter uma seção dedicada a dados brutos e

abertos.  De  todo  o  modo,  tal  problema  deve  ser  resolvido  quando  da

regulamentação da lei.

É feita uma diferenciação para os Municípios, de acordo com o seu tamanho

populacional, a fim de isentar os municípios com menos de 10.000 habitantes das

obrigações  previstas  na  Lei.  Em  que  pese  o  fato  de  acreditarmos  que  tais

municípios poderiam disponibilizar os dados, acreditamos que é correto isentá-los

em um primeiro momento. Com o passar do tempo, a lei pode ser modificada para

abranger tais Municípios.

O PL é bastante oportuno, como se vê. No entanto, acreditamos que algumas

mudanças são necessárias, a fim de que o PL se torne ainda melhor. São elas:

1. No art.  2º,  I  e III,  uma mudança na definição de dados abertos, a fim de

harmonizar a definição com a lei dos dados abertos;

2. No art.  3º  §1º,  uma adaptação na redação para adaptá-la à Lei  Geral  de

Proteção de Dados;

3. No art. 4º, caput, troca do termo “informações” por “dados”;

4. Exclusão do §4º do art. 4º e consequente renumeração do atual §5º para §4º.

Isto  é necessário porque o ordenamento jurídico atual  define o titular dos

dados  pessoais  como  a  pessoa  física,  aos  quais  os  dados  pessoais  se

referem. A alteração ora proposta mantém tal definição;

5. Alteração na redação do art. 6º, a fim de adequá-lo à jurisprudência do STF,

que entende que a proteção de dados é direito fundamental e reforça que o

titular dos dados é a pessoa natural ao qual os dados se referem.

Como  é  de  conhecimento  geral,  somos  favoráveis  à  total  transparência *C
D2
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administrativa. A possibilidade do particular ter acesso a dados brutos e abertos e

poder analisá-los, inclusive contrastando a sua análise com as análises do Poder

Público, é altamente meritória. Faz-se necessário, porém, atentar às sugestões de

mudança ora feitas, a fim de harmonizar o presente PL às recentes alterações no

nosso ordenamento jurídico, referentes ao tema de proteção de dados.

 Ante ao exposto, somos favoráveis à aprovação dos Projetos de Lei nº 7.804,

de 2014; nº 11.118, de 2018; nº 68, de 2019; nº 624, de 2019; e nº 4.796/2019 e do

substitutivo  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e

Informática, na forma de subemenda substitutiva anexa.

Sala da comissão, 18 de maio de 2021

Deputado Kim Kataguiri

Relator
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO

DE  CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA AO

PROJETO DE LEI Nº 7.804, DE 2014

(Apensados: PL nº 11.118/2018, PL nº 68/2019, PL nº 624/2019 e PL nº

4.796/2019)

Institui a Lei de Dados Abertos

e cria a obrigatoriedade para a

disponibilização  de  dados  em

formato aberto e de interfaces

de programação de aplicações

de  forma  organizada  e

estruturada  para  a  União,

Estados,  o  Distrito  Federal  e

Municípios  e  dá  outras

providências

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º. Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela

União, Estados, Distrito Federal e Municípios na disponibilização de dados

em formato aberto e interfaces de programação de aplicações, nos termos do

Art. 5º, XXXIII e Art. 37, § 3º, II da Constituição Federal e Art. 24, III, IV, V e

VI e Art. 25, I, II e III do Marco Civil da Internet (Lei 12.965/2014).

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:

I  -  os  órgãos  públicos  integrantes  da  administração  direta  dos  Poderes

Executivo,  Legislativo,  incluindo  as  Cortes  de  Contas,  e  Judiciário  e  do
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Ministério Público;

II  -  as  autarquias,  as  fundações  públicas,  as  empresas  públicas,  as

sociedades  de  economia  mista  e  demais  entidades  controladas  direta  ou

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 2º. Para efeitos desta Lei, consideram-se as definições do art. 4º da Lei

12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), bem como as seguintes:

I  -  dados  abertos:  dados  acessíveis  ao  público,  representados  em  meio

digital,  estruturados  em  formato  aberto,  processáveis  por  máquina,

referenciados na internet e disponibilizados sob licença aberta que permita

sua livre utilização, consumo ou tratamento por qualquer pessoa, física ou

jurídica, conforme disposto na Lei nº 14.129/2021;

II – dado primário: dado não processado, sem modificações;

III – formato aberto: formato de arquivo não proprietário, cuja especificação

esteja  documentada  publicamente  e  seja  de  livre  conhecimento  e

implementação, livre de patentes ou qualquer outra restrição legal quanto à

sua utilização, conforme disposto na Lei nº 14.129/2021;”

IV – interface de programação de aplicações: modelo de acesso a dados

primários voltados para o desenvolvimento de aplicativos ou para a coleta

automatizada para  processamento,  oferecida,  especialmente,  por  meio  da

rede mundial de computadores (internet).

Art.  3º.  A  disponibilização  de  dados  públicos  em  formato  aberto  tem  os

seguintes objetivos:

I  –  franquear  aos  cidadãos  o  acesso  aberto  a  dados  produzidos  ou

acumulados que não estejam sob sigilo ou restrição de acesso;

II  –  facilitar  o  intercâmbio  de  dados  entre  órgãos  e  entidades  da *C
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administração pública das diferentes esferas da federação;

III – fomentar a atuação do cidadão no controle da qualidade dos serviços

públicos e da qualidade da administração pública;

IV – apoiar o desenvolvimento de novas tecnologias destinadas à construção

de ambiente de gestão pública participativa e democrática e a melhor oferta

de serviços públicos;

V – fomentar a pesquisa científica de base empírica sobre a gestão pública e

serviços públicos;

VI – promover o desenvolvimento tecnológico e a inovação no setor público;

VII  – promover a inovação no setor privado, estimulando o surgimento de

aplicações que consumam dados em formato aberto;

VIII – promover o compartilhamento de recursos de tecnologia da informação,

de maneira  a  evitar  a  duplicidade  de  ações e  o  desperdício  de  recursos

públicos na disseminação de dados e informações; e

IX – promover a oferta de serviços públicos em meio eletrônico e de maneira

integrada.

§1º.  Consideram-se  automaticamente  passíveis  de  abertura  as  bases  de

dados das entidades referenciadas no art. 1º desta Lei e que não contenham

informações protegidas nos termos dos art. 7º, § 3º, art. 22, art. 23 e art. 31

da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, assim como na Lei nº 13.709

de 14 de agosto de 2018.

§2º. Aplica-se o disposto §1º a bases de dados que contenham informações

protegidas,  no  que  se  refere  às  informações  não  alcançadas  por  essa

proteção.
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Art. 4º. É dever dos entes sujeitos a esta Lei a disponibilização pública de

todos os dados primários produzidos, coletados ou armazenados, da forma

mais ampla possível, por meio da rede mundial de computadores (internet),

nos termos de regulamentação do Poder Executivo Federal, ressalvados os

casos de dados sigilosos ou dados pessoais, nos termos da legislação.

§ 1º. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos contratados pela

Administração Pública, sob qualquer regime, que pela natureza dos serviços

prestados ou produtos gerados produzam, coletem ou armazenem dados em

nome ou para a Administração.

§ 2º. Os sujeitos §1º deste artigo devem disponibilizar ao Poder concedente

ou contratante os dados primários produzidos, coletados ou armazenados em

função da atividade pública ou de interesse público exercida.

§ 3º. A obrigação prevista §2º deste artigo aplica-se inclusive aos contratos

vigentes.

§ 4º. Compete ao ente público concedente ou contratante a disponibilização

dos dados de sua titularidade produzidos,  coletados ou armazenados por

prestadores de serviços públicos a qualquer título ou dos contratados pela

Administração Pública, ressalvados os casos de dados sigilosos, pessoais ou

que de qualquer forma possam implicar em danos à concorrência ou à livre

iniciativa.

Art. 5º. Os entes federativos sujeitos a esta Lei devem assegurar, nos termos

de regulamentação do Poder Executivo Federal:

I  –  a  criação  de  um  sítio  na  internet  único  para  cada  ente  para  a

disponibilização  dos  dados  e  interface  de  programação  de  aplicações,

incluindo o conteúdo das entidades a ele vinculadas;

II  –  a  aderência  a  padrões  abertos  para  a  disponibilização  dos  dados  e

interface de programação de aplicações, inclusive no que toca aos formatos

de arquivos, nomenclatura e taxonomia, e periodicidade de atualização; *C
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III – a disponibilização de documentação referente aos dados e interfaces de

programação  de  aplicações  ofertados,  de  forma  a  permitir  que  qualquer

interessado seja capaz de os capturar, armazenar e processar;

IV  –  infraestrutura  tecnológica  com  capacidade  para  oferta  de  dados  e

interface de programação de aplicações.

Art. 6º Os entes federativos sujeitos a esta Lei deverão se assegurar de que

todas  as  futuras  licenças,  autorizações,  permissões  e  concessões,  assim

como  as  contratações  de  terceiros  que  envolvam  a  produção,  coleta  ou

armazenamento  de  dados  abertos  prevejam  expressamente  que  o  ente

federativo terá garantido o acesso a tais dados abertos, a qualquer tempo.

Art.  7º  Os municípios com mais de quinhentos mil  habitantes deverão se

adequar a esta Lei em até seis meses da aprovação de regulamentação do

Poder Executivo Federal sobre o tema.

Art.  8º  Os  municípios  com menos  de  quinhentos  mil  e  mais  de  dez  mil

habitantes deverão se adequar a esta Lei em até um ano da aprovação de

regulamentação do Poder Executivo Federal sobre o tema.

Art. 9º Os municípios com menos de dez mil habitantes ficam dispensados

das obrigações previstas nesta Lei.

Art.  10º  Esta  Lei  entra  em  vigor  90  (noventa)  dias  após  a  data  de  sua

publicação.

Sala da comissão, 18 de maio de 2021

Deputado Kim Kataguiri *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Trabalho, Administração e serviço público

Projeto de Lei nº 7.804/2014

(Apensados: PL nº 11.118/2018, PL nº 68/2019, PL nº 624/2019 e PL nº

4.796/2019)

Institui  a Lei de Dados Abertos,

estabelecendo  o  Comitê  Gestor

de  Dados  Público  junto  ao

Ministério  do  Planejamento,

responsável  pela elaboração do

Manual  de  Dados  Abertos  da

Administração  Pública  e  cria  a

obrigatoriedade  para  a

disponibilização  de  dados

abertos  e  de  interfaces  de

aplicações  web  de  forma

organizada e estruturada para a

União,  Estados,  o  Distrito

Federal e Municípios e dá outras

providências.

Autores: Deputado Pedro Paulo (DEM-RJ)

Relator: Deputado Kim Kataguiri (DEM-SP)

Complementação de voto

 

 O projeto de lei nº 7.804/2014 e seus apensos (PL nº 11.118/2018, PL nº 68/2019,

PL nº 624/2019 e PL nº 4.796/2019) foram apreciados na reunião deliberativa realizada hoje

e, durante a discussão do parecer,  foram sugeridas alterações no texto. Com base nas

colocações feitas,  acatei  as sugestões e apresento agora as seguintes subemendas ao

substitutivo da comissão de ciência e tecnologia, conforme o texto apresentado a seguir. 

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 4º andar, gabinete 421
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Trabalho, Administração e serviço público

Sala da comissão, 1 de junho de 2021

Kim Kataguiri

Deputado Federal (DEM-SP) - Relator

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 4º andar, gabinete 421
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

SUBEMENDA Nº 1 AO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE CIÊNCIA E

TECNOLOGIA AO PROJETO DE LEI Nº 7.804 DE 2014

(Apensados: PL nº 11.118/2018, PL nº 68/2019, PL nº 624/2019 e PL nº

4.796/2019)

Art. 1º. O art. 2º do substitutivo ao PL 7804/2014 e apensados aprovado pela comissão de

ciência e tecnologia passa a vigorar com a seguintes redação:

“Art.  2º.  Para  efeitos  desta  Lei,  consideram-se  as

definições do art. 4º da Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à

Informação), bem como as seguintes:

I  -  dados  abertos:  dados  acessíveis  ao  público,

representados em meio digital, estruturados em formato

aberto,  processáveis  por  máquina,  referenciados  na

internet e disponibilizados sob licença aberta que permita

sua livre utilização, consumo ou tratamento por qualquer

pessoa,  física  ou jurídica,  conforme disposto  na Lei  nº

14.129/2021;

……………………………………..

III – formato aberto: formato de arquivo não proprietário,

cuja  especificação  esteja  documentada  publicamente  e

seja  de  livre  conhecimento  e  implementação,  livre  de

patentes ou qualquer outra restrição legal quanto à sua

utilização, conforme disposto na Lei nº 14.129/2021;

……………………………………

§1º.  Consideram-se  automaticamente  passíveis  de

abertura as bases de dados das entidades referenciadas

no art.  1º desta Lei e que não contenham informações

protegidas nos termos dos art. 7º, § 3º, art. 22, art. 23 e

art.  31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011,

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 4º andar, gabinete 421
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF
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Comissão de Trabalho, Administração e serviço público

assim como na Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018”.

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 4º andar, gabinete 421
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF

*C
D2

15
19

68
59

20
0*

102



103 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7804-C/2014 

CVO 1 CTASP => PL 7804/2014 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 6 

 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Trabalho, Administração e serviço público

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

SUBEMENDA Nº 2 AO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE CIÊNCIA E

TECNOLOGIA AO PROJETO DE LEI Nº 7.804 DE 2014

(Apensados: PL nº 11.118/2018, PL nº 68/2019, PL nº 624/2019 e PL nº

4.796/2019)

Art. 1º. O art. 4º do substitutivo ao PL 7804/2014 e apensados aprovado pela comissão de

ciência e tecnologia passa a vigorar com a seguintes redação:

Art.  4º.  Mediante  previsão  no  edital  de  licitação  e  no

contrato,  a  Administração  Pública  pode  exigir  que  os

dados coletados ou gerados por particular em razão da

prestação  de  serviços  ou  de  serviço  público  à

Administração Pública sejam de sua propriedade.

§1º No caso previsto no caput, a Administração Pública

fica  obrigada  a  divulgar  aberta  e  publicamente  estes

dados nos termos dessa Lei.

§2º  Quando  se  tratarem  de  dados  pessoais  a

transferência e a publicação desses dados deverá ocorrer

de  forma  anonimizada,  respeitando  a  Lei  Geral  de

Proteção de Dados Pessoais”.

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 4º andar, gabinete 421
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

SUBEMENDA Nº 3 AO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE CIÊNCIA E

TECNOLOGIA AO PROJETO DE LEI Nº 7.804 DE 2014

(Apensados: PL nº 11.118/2018, PL nº 68/2019, PL nº 624/2019 e PL nº

4.796/2019)

Art. 1º. O art. 6º do substitutivo ao PL 7804/2014 e apensados aprovado pela comissão de

ciência e tecnologia passa a vigorar com a seguintes redação:

“Art. 6º Os entes federativos sujeitos a esta Lei deverão

se  assegurar  de  que  todas  as  futuras  licenças,

autorizações, permissões e concessões, assim como as

contratações  de  terceiros  que  envolvam  a  produção,

coleta  ou  armazenamento  de  dados  abertos  prevejam

expressamente  que  o  ente  federativo  terá  garantido  o

acesso a tais dados abertos, a qualquer tempo”.

Kim Kataguiri

Deputado Federal (DEM-SP) - Relator

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 4º andar, gabinete 421
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COMISSÃO  DE  TRABALHO,  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  SERVIÇO
PÚBLICO

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA ADOTADA PELA CTASP AO
SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELA COMISSÃO DE CIÊNCIA E

TECNOLOGICA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA AO 
PROJETO DE LEI Nº 7.804, DE 2014

(Apensados os Projetos de Lei nºs 11.118/18, 68/19, 624/19 e 4.796/19)

Institui  a  Lei  de  Dados  Abertos,
estabelecendo o Comitê Gestor de Dados
Público  junto  ao  Ministério  do
Planejamento,  responsável  pela
elaboração do Manual de Dados Abertos
da  Administração  Pública  e  cria  a
obrigatoriedade  para  a  disponibilização
de  dados  abertos  e  de  interfaces  de
aplicações  web  de  forma  organizada  e
estruturada  para  a  União,  Estados,  o
Distrito Federal e Municípios e dá outras
providências.

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA Nº 3

Art. 1º. O art. 6º do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 7.804/2014 e apensados,

aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática,

passa a vigorar com a seguintes redação:

“Art.  6º  Os  entes  federativos  sujeitos  a  esta  Lei

deverão  se  assegurar  de  que  todas  as  futuras

licenças,  autorizações,  permissões  e  concessões,

assim  como  as  contratações  de  terceiros  que

envolvam a produção, coleta ou armazenamento de

dados abertos prevejam expressamente que o ente *C
D2
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federativo  terá  garantido  o  acesso  a  tais  dados

abertos, a qualquer tempo”.

Sala da Comissão, em 1º de junho de 2021.

Deputado Afonso Motta
Presidente
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COMISSÃO  DE  TRABALHO,  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  SERVIÇO
PÚBLICO

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA ADOTADA PELA CTASP AO
SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELA COMISSÃO DE CIÊNCIA E

TECNOLOGICA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA AO 
PROJETO DE LEI Nº 7.804, DE 2014

(Apensados os Projetos de Lei nºs 11.118/18, 68/19, 624/19 e 4.796/19)

Institui  a  Lei  de  Dados  Abertos,
estabelecendo o Comitê Gestor de Dados
Público  junto  ao  Ministério  do
Planejamento,  responsável  pela
elaboração do Manual de Dados Abertos
da  Administração  Pública  e  cria  a
obrigatoriedade  para  a  disponibilização
de  dados  abertos  e  de  interfaces  de
aplicações  web  de  forma  organizada  e
estruturada  para  a  União,  Estados,  o
Distrito Federal e Municípios e dá outras
providências.

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA Nº 2

Art. 1º. O art. 4º do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 7.804/2014 e apensados,

aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática,

passa a vigorar com a seguintes redação:

Art. 4º. Mediante previsão no edital de licitação e no

contrato, a Administração Pública pode exigir que os

dados coletados ou gerados por particular em razão

da  prestação  de  serviços  ou  de  serviço  público  à

Administração Pública sejam de sua propriedade.

§1º  No  caso  previsto  no  caput,  a  Administração

Pública  fica  obrigada  a  divulgar  aberta  e

publicamente estes dados nos termos dessa Lei.
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§2º  Quando  se  tratarem  de  dados  pessoais  a

transferência e a publicação desses dados deverá

ocorrer  de  forma  anonimizada,  respeitando  a  Lei

Geral de Proteção de Dados Pessoais”.

Sala da Comissão, em 1º de junho de 2021.

Deputado Afonso Motta
Presidente
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COMISSÃO  DE  TRABALHO,  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  SERVIÇO
PÚBLICO

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA ADOTADA PELA CTASP AO
SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELA COMISSÃO DE CIÊNCIA E

TECNOLOGICA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA AO 
PROJETO DE LEI Nº 7.804, DE 2014

(Apensados os Projetos de Lei nºs 11.118/18, 68/19, 624/19 e 4.796/19)

Institui  a  Lei  de  Dados  Abertos,
estabelecendo o Comitê Gestor de Dados
Público  junto  ao  Ministério  do
Planejamento, responsável pela elaboração
do  Manual  de  Dados  Abertos  da
Administração  Pública  e  cria  a
obrigatoriedade para a disponibilização de
dados  abertos  e  de  interfaces  de
aplicações  web  de  forma  organizada  e
estruturada  para  a  União,  Estados,  o
Distrito  Federal  e  Municípios  e  dá  outras
providências.

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA Nº 1

Art. 1º. O art. 2º do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 7.804/2014 e apensados,

aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática,

passa a vigorar com a seguintes redação:

“Art.  2º.  Para  efeitos  desta  Lei,  consideram-se  as

definições  do  art.  4º  da  Lei  12.527/2011  (Lei  de

Acesso à Informação), bem como as seguintes:

I  -  dados  abertos:  dados  acessíveis  ao  público,

representados  em  meio  digital,  estruturados  em

formato  aberto,  processáveis  por  máquina,

referenciados  na  internet  e  disponibilizados  sob

licença  aberta  que  permita  sua  livre  utilização,

consumo ou tratamento por qualquer pessoa, física *C
D2
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ou  jurídica,  conforme  disposto  na  Lei  nº

14.129/2021;

……………………………………..

III  –  formato  aberto:  formato  de  arquivo  não

proprietário, cuja especificação esteja documentada

publicamente  e  seja  de  livre  conhecimento  e

implementação, livre de patentes ou qualquer outra

restrição  legal  quanto  à  sua  utilização,  conforme

disposto na Lei nº 14.129/2021;

……………………………………

§1º.  Consideram-se  automaticamente  passíveis  de

abertura  as  bases  de  dados  das  entidades

referenciadas  no  art.  1º  desta  Lei  e  que  não

contenham informações protegidas nos termos dos

art. 7º, § 3º, art. 22, art. 23 e art. 31 da Lei nº 12.527,

de 18 de novembro de 2011, assim como na Lei nº

13.709 de 14 de agosto de 2018”.

Sala da Comissão, em 1º de junho de 2021.

Deputado Afonso Motta
Presidente
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Comissão de Finanças e Tributação

PROJETO DE LEI Nº 7.804, DE 2014

(Apensados: PL nº 11.118/2018, PL nº 4.796/2019, PL nº 624/2019 e PL nº 68/2019)

Institui  a  Lei  de  Dados  Abertos,

estabelecendo  o  Comitê  Gestor  de  Dados

Público  junto  ao  Ministério  do  Planejamento,

responsável  pela  elaboração  do  Manual  de

Dados Abertos da Administração Pública e cria a

obrigatoriedade para a disponibilização de dados

abertos  e  de  interfaces  de  aplicações  web  de

forma  organizada  e  estruturada  para  a  União,

Estados,  o  Distrito  Federal  e  Municípios  e  dá

outras providências.

Autor: Deputado PEDRO PAULO

Relator: Deputado EDUARDO CURY

I ─RELATÓRIO

O projeto em análise,  de autoria do ilustre  Deputado PEDRO PAULO,

“Institui a Lei de Dados Abertos, estabelecendo o Comitê Gestor de Dados Público

junto ao Ministério  do Planejamento,  responsável  pela elaboração do Manual  de

Dados  Abertos  da  Administração  Pública  e  cria  a  obrigatoriedade  para  a

disponibilização  de  dados  abertos  e  de  interfaces  de  aplicações  web  de  forma

organizada e estruturada para a União, Estados, o Distrito Federal e Municípios e dá

outras providências”. 

Segundo a justificativa do autor, a proposição tem por objetivo organizar,

na União, Estados, Distrito Federal e Municípios, a forma e os padrões de abertura

de dados e a solicitação de dados privados de interesse público pela Administração.

Ao projeto principal foram apensadas as seguintes proposições: Projeto

de Lei  nº 11.118/2018, de autoria do Deputado Jaime Martins; Projeto de Lei  nº

4.796/2019,  de  autoria  do  Deputado  Professor  Israel  Batista;  Projeto  de  Lei  nº

624/2019, de autoria do Deputado Luiz Nishimori; e Projeto de Lei nº 68/2019, de

autoria  do  Deputado  Rodrigo  Agostinho,  todos  instituem  a  Política  Nacional  de
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Comissão de Finanças e Tributação

Dados  Abertos  e  dão  outras  providências.  Destaque-se  que  os  quatro  projetos

apensados, em acréscimo ao que prevê a proposição principal, também visam à

instituição de “Laboratórios de Inovação” pelos entes públicos. 

O projeto segue tramitação ordinária (art. 151, III, RICD) e está sujeito à

apreciação  conclusiva  pelas  Comissões  (art.  24  II),  tendo  sido  distribuído  às

Comissões  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  (CCTCI),  de

Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP); de Finanças e Tributação

(CFT) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), nessa ordem. 

Na CCTCI, a proposição foi aprovada com Substitutivo, sob a relatoria do

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO, em 12/11/2019.

Na CTASP, a proposição foi  relatada pelo Deputado KIM KATAGUIRI,

que apresentou subemendas substitutivas, tendo sido aprovada em 01/06/2021.

Agora, o projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária. 

Transcorrido o prazo regimental,  não foram apresentadas emendas no

âmbito da CFT. 

Registre-se  que,  anteriormente,  a  matéria  havia  sido  relatada,  nesta

Comissão, pelo Deputado KIM KATAGUIRI, cujas considerações foram aproveitadas

neste parecer.

É o relatório.

II ─ VOTO

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (arts. 32, X, “h”, e 53, II)

e a Norma Interna da CFT definem que o exame de compatibilidade ou adequação

se fará por meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual,

a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, prescrevem que

também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa públicas,

especialmente, a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Da análise do conteúdo do Projeto de Lei nº 7.804, de 2014, verificamos

que, salvo melhor juízo, não implica aumento de despesas públicas, haja vista que a

*C
D2

28
63

18
11

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo Cury
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228631811200

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
8/

06
/2

02
2 

14
:1

8 
- C

FT
PR

L 
2 

CF
T 

=>
 P

L 
78

04
/2

01
4

112



113 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7804-C/2014 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

disponibilização de dados públicos na internet,  a princípio,  poderia ser absorvida

como parte da atividade rotineira da administração pública.  

O mesmo não se pode dizer,  todavia,  em relação aos quatro projetos

apensados, já que todos eles preveem a instituição de “Laboratórios de Inovação”

pelos entes públicos. Presume-se que tal inovação implicaria o aumento de despesa

pública,  havendo  a  necessidade,  portanto,  de  se  estimar  o  respectivo  ônus

financeiro para o setor público. 

A  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  determina  que  as  proposições

legislativas  e  respectivas  emendas  que,  direta  ou  indiretamente,  importem  ou

autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa da União deverão estar

acompanhadas de estimativas  desses efeitos  no exercício  em que entrarem em

vigor  e  nos  dois  subsequentes,  detalhando  a  memória  de  cálculo  respectiva  e

correspondente compensação. 

Ocorre que os  quatro projetos  apensados não apresentam estimativas

quanto a seus impactos fiscais e as correspondentes compensações, motivo pelo

qual  devem  ser  considerados  incompatíveis  quanto  ao  aspecto  orçamentário  e

financeiro. 

Por fim, verifica-se que o Substitutivo aprovado pela Comissão de Ciência

e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  (CCTCI),  assim  como  a  Subemenda

Substitutiva da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP),

àquele  Substitutivo,  encontram-se  na  mesma  situação  da  proposição  principal,

ressaltando-se que em ambos os casos é afastada a criação de Laboratórios de

Inovação, que tenderiam a onerar o setor púbico. 

Demais disso, observa-se que a Subemenda Substitutiva da CTASP é

ainda mais conservadora no que tange à oneração administrativa do setor público,

visto que exclui até mesmo a obrigação de sítio eletrônico específico na internet para

a disponibilização de dados abertos.

Sob  ótica  fiscal,  portanto,  a  Subemenda  Substitutiva  aprovada  pela

CTASP, ao buscar maior racionalidade administrativa, afigura-se como a proposição

que mais  diretamente se amolda à não implicação orçamentária  e financeira  da *C
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matéria,  sem  prejuízo  da  conclusão  já  assentada,  em  igual  sentido,  quanto  à

proposição principal e ao Substitutivo da CCTCI. 

Diante do exposto, voto pela não implicação orçamentária e financeira do

Projeto de Lei nº 7.804, de 2014, assim como do Substitutivo aprovado pela CCTCI

e da Subemenda Substitutiva  aprovada pela  CTASP,  e  pela  incompatibilidade e

inadequação  orçamentária  e  financeira  dos  Projetos  de  Lei  nº  11.118/2018,  nº

4.796/2019, nº 624/2019 e nº 68/2019. 

Sala da Comissão, em     de                de 2022.

Deputado EDUARDO CURY
Relator
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FIM DO DOCUMENTO 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 7.804, DE 2014 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei nº 7.804/2014, do Substitutivo adotado pela Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática, e das Subemendas nºs 1, 2 e 3 Adotadas pela Comissão
Trabalho, de Administração e Serviço Público, e pela incompatibilidade e inadequação
financeira e orçamentária dos PLs nºs 11.118/2018, 68/2019, 624/2019, e 4.796/2019,
apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Eduardo Cury. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Marco  Bertaiolli  -  Presidente,  Eduardo  Cury,  Pedro  Paulo  e
Newton Cardoso Jr - Vice-Presidentes, Alexis Fonteyne, Cacá Leão, Capitão Alberto
Neto,  Chiquinho  Brazão,  Dr.  Zacharias  Calil,  Enio  Verri,  Felipe  Rigoni,  Gilberto
Abramo, Gilberto Nascimento, Giovani Feltes, Júlio Cesar, Luis Miranda, Luiz Lima,
Mário Negromonte Jr., Mauro Benevides Filho, Sanderson, Vermelho, Walter Alves,
Aelton Freitas, Alceu Moreira, Carla Dickson, Denis Bezerra, Domingos Neto, Eduardo
Bismarck, Efraim Filho, Elias Vaz, General Peternelli, Hercílio Coelho Diniz, Jhonatan
de Jesus, Kim Kataguiri, Lucas Vergilio, Otto Alencar Filho, Paula Belmonte, Paulo
Ganime, Vitor Lippi, Zé Neto e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2022. 

Deputado MARCO BERTAIOLLI 
Presidente 
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